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EDITAL DE LICITAÇAO - PP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 0S4/2020-PMSL

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 023/2020.

BASE LEGAL

Lei Federal n® 10.520/2002. Lei Complementar n' 123/2008. Lei
Complementar n® 147/2014, Decreto Federai n® 3.555/00,
Decreto Federal n® 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente
no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alteraçOes. bem como
demais legisiaçOes correlatas.

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças
para poços artesianos do Município de Santa Luzia/MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item

REGIME DE EXECUÇÃO Parcelado Por Preço Unitário

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA

Saia da Comissão Permanente de Licitação, situada na sede da
Prefeitura Municipal de Santa Luzia localizada à Av. Nagib
Haickei. s/n® - Centro. Santa Luzia - Maranhão.

DATA DE ABERTURA 27 de agosto de 2020.

HORÁRIO 10h:00min (dez horas)

PREGOEIRO Diego Maciel Bart>osa

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

0  edital e seus anexos estão á disposição dos interessados na página:
i7ismaíR)hntinail com ou na Saia da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na

Av. Nagib Haickei - Praça dos Três Poderes, s/n« - Centro. Santa Luzia/MA. de segunda-feira à
sexta-feira no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da Importância de R$ 50,00
(cinqüenta reais) junto ao setor de Licitação do município referente ao custo de reprodução.
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PREGÃO SRP N" 023/2020 - CPUPMSL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0S4/2020-PMSL

EDITAL DE LICITAÇÃO

ATENÇÃO: EM OBSERVÂNCIA A ORIENTAÇÕES NORMATIVAS, A PREFEITURA DE SANTA
LUZIA -MA, ASSEGURA O CUMPRIMENTO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO AO COVID 19, TAIS
COMO- VEDAÇÃO DE PRESENÇA, NA SESSÃO, DE REPRESENTES DAS EMPRESAS E DE
AGENTES DE COMPRAS PERTECENTES AO GRUPO DE RISCO; PMSENÇA DE MAIS DE 1 (URJ
REPRESENTANTE DA EMPRESA NA SESSÃO ; DISPONIBILIZAÇAO DE MÁSCARAS, CASO O
LICITANTE NÃO ESTEJA COM A SUA, ÁLCOOL GEL (70% INPM) PARA HIGIENIZAÇAO DAS

..MÃOS DE TODOS OS PRESENTES; ORGANIZAÇÃO DO RECINTO COM AFASTAMENTO
MÍNIMO DE 1 (UM) A 2 (DOIS) METROS DE DISTANCU ENTRE OS PRESENTE^
lÜvTENSinCACÃO DA fflGIENIZAÇÃO DAS ÁREAS DE ACESSO A SALA ONDE A SESSÃO
"ÔCORRERÁ, ALÉM DA HIGIENIZAÇÃO DO PRÓPRIO RECINTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS
SUPERFÍCIES MAIS TOCADAS (MAÇANETAS, MESAS, CADEIRAS, CORRIMÕES).

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA inscrito no CNPJ sob n" 06.191.001/0001-47, como
Prefeitura sede na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n» - Centro, por intermédi^o do seu
Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria n». 368/2019 de 05 de dezembro de 2019 leva ao conhecimento
dos Interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, exclusivamente à
ME/EPP/COOP. do tipo menor preço por ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e em
conformidade com o disposto da Lei n» 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n» 3.555. de 8 de agosto
de 2000 da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006. do Decreto n 8.538, de 06 de outubrodr2015. apNcanr-^rsubsidiariam^nte, a Lei n» 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

A sessão pública de realização do Pregão terá Inldo ás 10:00 horas do dia 27 de agosto de
2020. devendo os envelopes, contendo a Proposta de Preços e a
obieto definido neste Edital e respectivos Anexos, ser entregues na COMISSÃO PERMANENTE DE

s_LICITAÇÂO-CPL. situada na Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n» - Centro. Santa Luzia-MA.,
Ja data e horário acima mencionados.

1. DO OBJETO

1 1 A presente licitação tem por objeto a Registro de Preços para eventual
iurídlca especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de pe^s
para poços artesianos do Município de Santa LuzIa/MA, conforme especificações constantes do Termo
de Referência - ANEXO I. parte integrante deste Editai.

1.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 1.613.491.10 (hum milhão, quinhentos e treze mil.
quatrocentos e noventa e um reais e dez centavos).

2. DA PARTICIPAÇÃO

9 1 A oarticioacâo neste Pregão é EXCLUSIVA a microempresas, empresas de pequeno po^
íconfomie Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, nclso ̂  «Horado
oeia Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014) e sociedades cooperabvas (enquadradas no
art 34 da Lei n» 11.488, de 2007), cujo ramo de atividade compatível com o objeto liatado e que a^endania^odas as exigências, indusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classrflcaçâo das
propostas, constante deste Edital e seus Anexos.



OBSERVAÇÃO: Deverão ser entreflues Junto com o Credenciamento da Licitação.

2 2 1 Como condição prévia ao exame da documentação de habiütação do licitante a CPL verificai
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao própno cadastro e,
deverá a empresa licitante apresentar junto com o credenciamento o nada consta / certidão negativa
(impressão da Intemet) dos sites:

2 2 2 Cadastro de Fomecedores do Município de Santa Luzia (quando não existir certidão específica, a
licitante não estará obrigada juntar e a CPL poderá, a seu critério abrir diligência para conferênaa)

2.2.3. Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controiadoria-Geral
^da União rwww.DQrtaldatransparencia.Qov.br/ceis):

- 2 4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, manfdo pelo
Conselho Nacional de Justiça fwww.cni.ius br/improbidade adm/consultar requerido.pjip).

2 2 5 Lista de inidôneos e o Cadastro integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - C^ICON,
mantidas peto Tribuna de Contas da União - TCU fhttps7/portal.tcu.qov.br/responsab.i.zaDao-
publica/licitantes-inidoneos/):

2.2.6. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (|Tffps://certidoes:
apfaDPS.tcu.aov.br/).

2 3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomLritário wr fori do artigo 12 da Lei n» 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritáno.

2 3 1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrêndas
indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências impeditivas indiretas.

-t.3.2. A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

2.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

2.3.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

2 5. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas, no âmbito da gSo?
sanções que abarquem a Administração Pública Municipal preswtas no art. 7 da Lei Federal n 10.520/02.
bem como os incisos III e IV do art 87 da Lei Federai n 8.686/93.

2 6 Não poderão participar os interessadas que se encontrem sob falência, ""XiU?
credores dissolucão liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de co"stitu^o,
empresak estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuarn, entre f
DúWlcos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, bem como aqueles que tenham sido
Tnidôneos para licitar ou Contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direrto de
licitar e contratar pela Administração Pública da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. (art. 9 da Lei
Federal n® 8.666/93).
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO PA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

3 1 Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se for o caso, comprovar a existência
dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
a este Pregão Presencial.

3 11 até o início do horário da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a equipe de apoio, procederá
ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes, comprovando, se for o caso, a
outorga de poderes necessários para a formulação de lances e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao Pregão, observando-se ainda que:

a) Não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente no mesmo certame; e

"^b) Não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente;

^20 liciíante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro ou a equipe de apoio para credenciamento
Dor intermédio de seu representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste
procedimento licitatóiio e a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identrficar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com copia do
respectivo documento.

3 210 credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento Particular,
ou por Carta Credencial, firmada pelo signatário da Proposta, com assinatura reconheada por Cartório
competente, no modelo do ANEXO II deste Edital, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

3.3. O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II), deverá estar
acompanhado de cópia dos seguintes documentos:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente atualizado, ou ato con^tutivo
consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
^  de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos

^í=eus Aderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,

b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante da empresa
interessada.

3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública realizada.

3 5 Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.

3.6. O credenciamento será conferido pelo Pregoeiro a cada Sessão Pública realizada.

n 7 É facultada a aoresentaçâo do credenciamento de que trata o subltem 3.1. A falta desse documentosòmanieimpirà qCío SpSsenlante da lioltante se manifesta ou responda pela representada durante o
processo licitatório.

3 8 A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do credenciarnent^
na forma de que trata o subltem 3.1. devendo comprovar esta qualidade através de cópias dos documentos
indicados nos subltem 3.3 alíneas "a" e "b .

3.9. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem deut^smo
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representante para mais de uma empresa.

3 10 Os licitantes deverão apresentar Declaração, em separado dos envelopes, de enquadramento no art,
3" da Lei Complementar n". 147/2014 cumulado com a Lei Complementar n" 123/2006, no caso de
mícroempresa ou empresa de pequeno porte e também para as cooperativas, conforme modelo constate do
Anexo 11 deste Edital. A não entrega da referida Declaração indicará que a llatante optou por não utilizar os
benefícios previstos na Lei Complementar n®. 147/2014. A Declaração deverá ser
documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação de Inscrição no S MPLEb
NACIONAL extraído do site oficiai da Secretaria da Receita Federal, Certidão expedida pela Junta
Comercial do domicílio da sede da ilcitante, emitida 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data
prevista para apresentação das propostas ou outro documento equivalente.

^3.11, Os Licitantes deverão apresentar a declaração exigida no Item 7.3.6.

3.12. Da Ordem dos Procedimentos:
'í.12.1. A sessão do certame observará os seguintes procedimentos:

a) Credenciamento: '
b) Abertura da Sessão
c) Da entrega dos Envelopes
d) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances;
e) Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte
f) Fase de habilitação
g) Fase Recursal
h) Da Adequação da Proposta de Preço

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4 1 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente peloipmsenTante credencS no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opaco^
distintos devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, além da razão social do iicitante, os seguintes dizeres:

s

Envelope N® 01

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 023/2020

ORGÂO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMSL
LOCAL: SANTA LUZIA-MA
DATA: 17/07/2020
NOME DA EMPRESA LICITANTE

ENVELOPE N® 02

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 023/2020
ORGÃO LIC|TADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMSL
LOCAL; SANTA LUZIA-MA
DATA: 17/07/2020
NOME DA EMPRESA LICITANTE

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

43 Após a entrega dos envelopes, aquela indicado como 'DOCUMENTOS
rubricado pelo Pregoeiro. equipe de apoio e os representantes credenaados das licitantes. .
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4 4 Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia prevlamentó
autenticada por cartório competente ou por servidor da CPL (até vinte e quatro horas antes da realízaçâó
do certame), ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.5. As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão desclassificadas.

4.6. Não serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal ou entregues em outros setores que
não seja o especificado no preâmbulo do Editai.

4.7. independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta ̂
, submissão às normas constantes da legislação que rege a matéria e ao presente Edital de Pregão e seus
Anexos.

U. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5 1 A ProDosta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via. Impressa em papel timbrado da licitante,
em'língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endere^
e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver, para contato, bem como dados bancários tais como.
nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

c) Descrição completa do objeto da presente
com as especificações do Termo de Referência — ANEXO I deste Edital.

^ h Preço unitário e o valor total da proposta em algarismo e por extenso. Nos preços propostos deverão
-Istar incluídos além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da
presente licitação;

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura
dos Envelopes;

g) Prazo de execução: de acordo com Termo de Referência.

Q 1) Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a
na mesma, em sua totalidade, em até no má^mo 05 (cinco) dias consecutivos, em uma unica etapa,
independentemente do quantitativo e valor solicitado.

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital.

5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e írreajustável.

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.



CANTANHEDE/MA

N«PRQC.

N»FL

ASSINATURA

5.5. O licitante que nõo mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto Federal.

5 6 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a
esse ou qualquer titulo, devendo os serviços ser fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6 1 Serão proclamados, pelo Pregoeiro. os licitantes que apresentarem as propostas de menor preço
global por Item e todas aquelas apresentadas com preços até 10% (dez por cento) supenores, dispostos
em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais.

6 2 Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços em confonriidade com
''o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o ordenamento das melhores ofertas, até o m^imo de tres.
-olocadas em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, conforme o disposto no Decreto
"hederal.

6 3 Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores será dada oportunidade Para nova
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, para a escolha da
proposta de menor valor.

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

6.5. O empate entre duas ou mais propostas de preço, será resolvido por sorteio em ato público, com a
participação de todas as licitantes.

6 6 Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão consideradas empatadas corn a primeira
colocada devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra,
para fazer uma única e última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o desempate.

6 6 1 Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem classificada não
■^sr sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

6 6 2 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar uma última
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a
contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

6 6 3 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondiçâo anterior, o pregoeiro convocará osenquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classrficatória, para o exercício do mesmo direito,
6 64 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta ^ndiçâo, ^ 'convocando automaticamente a vencedora para apresentação da oferta final do desempate,
6.6.5. O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto na Lei Complementar rf
147/2014;

6.6.6. Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento licitatório correrá seu
curso normal.
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6 7. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo
critério de menor preço Dor ITEM.

6 8 0 Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor preço, conforrne
definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito e divulgando o resultado do
julgamento.

6 9 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as exigências
editalícias para efeito de habilitação. Caso contrário o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste
Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor nessa fase.

6 10 Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o primeiro, ser^o
^corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão
=s últimos, independentemente de consulta ao llcitante.

6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final, deverá ser protocolada na
CPUPMSL, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da lavratura da ata.

6.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que:

6.12.1. Apresentarem valores acima do máximo estabeleddo no Edital, englobando Itens e valor global;

6.12.2. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos;

6.12.3. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o julgamento;

6 12 4 Que contenham preços manifestamente Inexequíveis, assim considerados aqueles que não venharn
a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos são coerentes
com os praticados no mercado.

6 13 Se a proposta escrita de Menor Preço não for aceitável ou se ̂
' xioências habilitatórias. será examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à hablita^oUaSnte que ̂  tal proposta, na ordem de olassmcaçâo, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma que atenda às condições deste Edital.

6.14. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a llcitante detentora da proposta de menor preço, no
sentido de que seja obtido o melhor preço.

6 15 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e queao finíswá pelo Pregoeiro. pelos componentes da equipe de epoio e pelos representantes dos
proponentes presentes.

6 16 O llcitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço adequada ao
úitimo lance, no prazo de 02 (dois) dias. contado da assinatura da ata de sessão.

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por melo digital, podendo ser solicitados em original ou por
cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

6.16.2; Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao órgão
licitante.

6.16.3.0 llcitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta se^. será
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desclassificado e sujeitar-se-à às sanções previstas neste Edital.

6 16 4 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de
orecos quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de
ajustes aos valores estimados pelo ÓRGÃO LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá Implicar aumento
do seu vaior global.

6.16 .5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades apontadas
peio Pregoeiro.

6.16.6. No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços unitários pelo licitante
observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou Itens)

'a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários finais sejam menores ou
■uais aos preços unitários da proposta inicial;

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de
preços unitários, para qualquer um dos itens individualmente, e
c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela somatória dos preços unitários
dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades.

7. DA HABILITAÇÃO DOS UCITANTES

7 1 A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope devidamente
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no Item 4.1 deste Edital.
7 1 1 As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio
licitante, deverão contar data. identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.
7 o Encerrada a etapa competiüva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro

^«<3ntendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua
Habilitação ou inabilitaçâo.

7 3. A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a documentação
comprobatória da necessária qualificação no que se refere à:
7.3.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:
a) Prova de registro comerdal, no caso de empresa individual;
bi Ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suasdevidamente registrados, em se tratando de sociedades ernpresariais e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores,

\  /-aer, Ha dnnftHadfis simoles o sto constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas
SúrMcís cu de Títulos e Documentos) acompanhado da prova da D.ratorla am
exercício;

assim o exigir. ^
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7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou
domicilio do llcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
iicitante, que será realizada da seguinte forma;

a) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais
e à Divida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida peia Secretaria da

^ Receita Federai do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrang^ 'Ü hSoÍ
3s contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei n 8.212, de 1991,

b) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos (e débitos em dívida ativa), ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias
e sobre Prestações de Serviços de Transporte interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatóna de que o hatante,
em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual;

c) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos {e débitos em dívida ativa), ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for
o caso, certidão comprobatória de que o Iicitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição
municipal

d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

e) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com
os mesmos efeitos da CNDT.

Z7 3 3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentartoda a documentação exigida
oara efeito de comprovação de regularidade fiscai relacionadas no item 7.3.2, mesmo que esta apresente
alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar do
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a cntério do Pregoeiro, para
reapresentaçâo da documentação devidamente regularizada.

7 3 3 1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da admjnistraçâo publica, para a
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1®, LC 123/06).

7.3.3.1. Este beneficio será concedido somente às empresas que atenderem ao disposto no subitem 3.10
deste editai.

7 3 3 2 A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, implicará em decadência
do direito à contratação, bem como a aplicação da suspensão de licitar e contrater com a Administração
pelo período de até 02 (dois) anos, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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7.3.4. Qualificação EconômIco-FInanceira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os
valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez
Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante.

a 1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos Índices referidos
acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a dez por cento (10^)
do valor estimado da contratação.

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 123/2006 c/c
"'art 1 179 § 2® CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em licitações cujo os
«etos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3® do Decreto

I ederal n® 6,204/2007).

a 3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitenn mediante
a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demon^raçâo do
Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:

I. Publicados em Diário Oficial ou;
II Publicados em jornal de grande circulação ou;
III Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou; , , ^
IV Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial Ja iqq?
na forma da IN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comérao - DNRC, de 1
art 6® acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for
apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fira dispensada a inclusão,
na documentado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

^Tf Sistema Públici de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal n® 6 022/2007); "OS
Trt. 2® da instrução Normativa RFB n® 787/2007. devendo
devidamente assinados, na forma do § 5® do art. 10 da instrução Normativa DNRC n 107/2008.

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Ej^ajudiciai),distírbS d7sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da
data de apresentação da proposta de preço.

7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito públira ou privado
comprovando que o licitante presta ou prestou serviços compatíveis com o objeto deste pregão.

7.3.6. Declaração Unificada que constará nos termos do Anexo IV:

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. P®"3°®° ®nlm rSenoSs de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprend^. a partir de quatorze
anos de ranformidade com o disposto na da Lei Federal n® 8.666/93. nos termos do ANEXO ÍV.

b) Declaração de supervenlência de fato impeditivo da habilitação neste certame, inclusive na v^ônciacontratual, caso venha a ser contratado. t X
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c) Declaração de elaboração independente de proposta.

d) Declaração da condição se é ou não ME/EPP/COOP.

7 4 A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da Administração Públic»
Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos subltens 7.3.1 ("a , b , c e
"d") e 7.3.2 ("a" e "b").

7.5, Não haverá apresentação de amostra prévia ao contrato.

7.6, Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus Anexos.

_7 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dIsposHivo
4jbste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoelro considerar o proponente Inabilitado.

7.8. Sob pena de inabilitaçâo, os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante. com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

7 9 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consulanrados
ou registrados no cartório de títulos e documentos.

7 10 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

7 11 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que. pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

7 12 Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser apresentados em origina^
por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação «J* ^

'^flLprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e
Jquipe de Apoio.

7 13. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e propostas enviados via postal ou
entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do Edital.

7.14. A validade dos documentos será a neles expressa, ou estabelecida em lei, admitindo-se como válidos,
no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias.

7 15 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposteou ao enr^aSmrcomo microompria ou empresa de pequeno porte sujeitará o licrtante às sanções
previstas neste Edital.

8. DA DECLARAÇÃO DA VENCEDORA DO CERTAME

8 1 Será declarado vencedor licitante que atender ás exigências do termo de referência e
preço por ITEM, sendo o preço total a sua muitiplicaçâo com a quantidade prevista no Termo de Referência.
8 9 Havendo alauma restrição na comprovação da regularidade fiscat das microempresas ou empresas de
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positivas com efeito de negativa.

8.2.1. A prorrogação do prazo previsto no subltem 12.2 será sempre concedida pela Administração quando
requerida peio licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho,
devidamente justificado.

8.2.2. A não-regularizaçâo da documentação, no prazo previsto no subltem 12.2, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.

9. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

9 1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a Intenção de
^ recorrer durante a sessão pública. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante implicará a

decadência do direito de recorrer.

^ 2 A recorrente deverá apresentar as razões do recurso em até 03 (três) dias úteis, ficai^o as demais
iicitantes desde logo. intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, que come^râ a correr do
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses. Os autos do processo peimanecerâo com vista franqueada aos interessados.

9.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.4. As razões do recurso e suas contrarrazões deverão ser protocolizadas no Protocolo da CPL/PMSL no
prazo estipulado no subltem 9.2.

9.5. Após a análise do recurso serão classificados para o cadastro de reserva os que aceitarem registrar
seu preço no preço do vencedor e na ordem de classificação.

10. DA ADJUDiCAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ARP

evogada ou anulada motivadamente por ato da Prefeita Municipal.

10.2. Após a homologação da licitação, o registra de preços observará, entre outras, as seguintes condições:
a) será incluído, na respectiva ata. o registro dos Iicitantes que aceitarem cotar os bens com preços Iguais
ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgada no Portal da PMSL e ficará

10.4. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem.

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e
b) os preços e quantitativos dos Iicitantes que tiverem aceito cotar sau fornecimento em valor igual ao do
licitante mais bem classificado. >

13/51
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c) Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea "b". serão classificados segundo a ordem
da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

11 1 A CONTRATANTE fiscalizará e acompanhará como ihe aprouver e no seu exclusivo Interesse, o exato
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e nas cláusulas
contratuais;

11.2.0 acompanhamento do fornecimento ficará a cargo de servidor identificado pela Administração.
11 3 A fiscalização e o acompanhamento exercido pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA em relação ao objeto da Ata de Registro de Preços - ARP.
—I 4 0(s) responsável(eis) pela fiscalização da execução objeto terá(âo) livre acesso ®
4fefinir toda e qualquer ação de orientação gerai, controle e acompanhamento da execução do obje o da
TrP. fixando normas nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis,
compreendendo, ainda, os seguintes poderes;

s\ O fomecimento não aceitos pela Fiscalização deverão ser refeitos pela CONTRATADA, sern nenhum
ônus adicional a CONTRATANTE e também sem que caiba direito à dilaçâo dos prazos parciais e totais
estipulados.

12. DO MODO DE ENTREGA, PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O prazo para a entrega do objeto seguirá as condições e prazos descritos no Termo de Referência.

12.2. O recebimento provisório de todos os itens se dará, após a Çonferénda do fornecimento, com o ateste
do fiscal do contrato conforme o Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

, 12.3. o recebimento definitivo se caracterizará com o atesto do fisoai do oontrato na Nota Fisoal, apresentada
^ ̂ lo fornecedor para pagamento.

12.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e penai da adjudicatária.
13. DO PAGAMENTO

13 1 O oaoamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa ^

responsável pelo recebimento dos bens. constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta
corrente onde deseja receber seu crédito.

13 5 A CONTRATADA deve apresentar, nota fiscalffatura. em 2 (duas) vias. emitidas e entregues à
fiscalização da ARP, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada das seguintes comprovações.
13.2.1. mesmas condições de habilitação no tocante a regularidade fiscal e trabalhista.

13 3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer das
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços cu compensação fln^^a-
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13.3.1. Atestaçâo de conformidade o fornecimento executado:

13.3.2. Apresentação da comprovação discriminada no subitem 13.3.1 deste Edital;

13.3.3. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.

13.4. É vedado o recebimento de Nota Fiscal rasurada, ficando cxjndiclonado o pagamento à apresentação
de nova Nota Fiscal de conformidade com o Item anterior.

13.5. É vedada a entrega da Nota Fiscal para pagamento diretamente ao Departamento do Financeiro, sem
^ o devido atesto do Fiscal do Contrato.

-4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14 1 A Ata de Registro de Preços não obriga a PMSL a firmar as contratações que delas poderão advir,
facuítando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

14.2. O preço registrado e a indicação das respectivas empresas fornecedoras serão divulgados em meio
eletrônico, durante a vigência da Ata de Registro de Preços no Portal da PMSL.

14 3 A PMSL fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser revistos em decorrência de
eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado; conforme
artigo 5®, IV do Decreto n® 7.892/2013.

14.4. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da sua assinatura;

14 5 A oartir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições
estaUlecIdas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
cláusulas;

44.6. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da llcitante
vencedora;

14 7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de regjftro <1® n»
iVcrfscImo de que trata o § 1® do art 65 da Lei n® 8.666, de 1993 (art 12. §1® Decreto Federal n®
7892/2013).

14 8 Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto no art-JJ.
silo condoídos para assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vm, por igual período, quando solicitado
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

14 9 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços "o ̂  ®
condições estabelecidos, convocar os llcitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazô-io em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

14 in A ata de reaistro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,Ipós cumpridS S'rS,uistos^e publicidade. A recusa injustificada de fornecedor classificado err assinar a
ata dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalida^s legalmente
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14 11. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

14 12. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facuitando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

15. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

15 1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de
^ apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o permita.

5.2. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos incidentes sobre o objeto, inclusive tributos, fretes,
Lntrega da publicação e qualquer incidência de seguros, se houver.

15 3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratiwdos
no mercado ou de fato que eleve o custo do fornecimento ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
"d° do inciso il do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993:

15 4 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

15.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

15.4.2 A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

^ 15.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
U compromisso, o órgão gerenciador poderá:

ai liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

b) convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
15 6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revelação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
15 7 Não será aceita como justificativa para o reequilibrio econômico financeiro apenas a
do'dólar, será necessário comprovar sua aquisição em dólare o preço equivalente na época da proposta e
o preço atual solicitado por meio de cópias de notas fiscais.

15.8. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

15 9 Na hipótese de não-comprovação (Notas Fiscais de aquisição de matérias-primas listas preç°s deíabricante eX outros) e caso aimpresa não mantenha o compromisso assumido, será aplicada a
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penalidade correspondente à inexecuçSo parcial ou total conforme o caso;

15.10. Será considerado preço de mercado o que for igual ou Inferior á média daqueles apurados pela PMSL,
para o objeto pesquisado;

16. DO CANCELAMENTO

16.1. O registro do fornecedor será cancelado quando;

a) descumprir as condiçSes da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
ínercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7 da
Lei n" 10.520, de 2002.

16110 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item anterior será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditóno e a ampla defesa.

16 2 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e justificados.

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

17. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTRO ORGÂO OU ENTIDADE NÃO
PARTICIPANTE

-h 1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha oarticipado deste certame, mediante prévia consulta ao órgão
□erendador desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no quefaTrSras esXlecidas na Lei n» 8.666/93, e no Decreto n" 7.892/2013, relativa à utilização do Sistema
de Registro de Preços.

17 2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obseivadas as ^IliabSeSs opta^pete ou não. a órgão ou entidade que não tenha participado do certame
licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações antenormente assumidas.
17 -í As anuisicões ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, Por órgão

6?g£s Artdpantes, independente do número de úrgSos nâo participantes que aderirem.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
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18 1 Uma vez notificada de que a PMSL efetivará a contratação, a lícitante vencedora deverá comparecer
nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notiflcaçâo, para assinatura do Ata, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item XVI deste Edital.

18.2. Assinada e publicada a ARP, a lidtante vencedora obriga-se a:

a) Executar o objeto, observada as condições estipuladas neste Edital, no Termo de Referência, na
proposta e na Ata de Registro de Preços.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Uma vez firmada a contratação, a PMSL se obriga a:

^ a) Pagar a empresa na forma prevista em contrato/ARP;

U) Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa ao local dos trabalhos, desde que sejam respeitados
as suas identificações e os horários previamente estipulados pela PMSL;

c) Fiscalizar, através de pessoa previamente designada, a execução do contrato.

d) Efetuar o pagamento a contratada de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas no Termo
de Referência.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20 1 Nos termos do art. 7" da Lei n. 10.520/02, ficará impedida de licitar e contatar rarn a União Estados
Distrito Federal ou Municípios e será solicitado o seu descredenciamento do cadastro d®
se refere o inciso XIV do art. 4"' da mesma Lei, peio prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas
previstas neste Editai e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) Não assinar a ARP, quando convocada denfro do prazo de validade de sua proposta;

T) Não aceitar a ordem de fornecimento ou nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de vigência
% contrato;
c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;

e) Retardar, feihar ou fraudar a execução da obrigação assumida;

f) Não mantiver a proposta;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de: *
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b.1) 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento
dos prazos estabelecidos peia Administração para apresentação de documentos ou assinatura e devolução
do contrato, não iniciar o fornecimento contratados no prazo estipulado na Ordem de fornecimento: deixar
de cumprir quaisquer dos itens do contrato e anexos não-previstos nesta tabela de multa aplicada por
ocorrências; Caso o atraso para assinatura e devolução do contrato seja superior a 10 (dez) dias, e a criténo
da Administração, poderá configurar inexecuçâo totai da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;

b 2) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor licitado, no caso de atraso injustificado para substituição dos
objetos que apresentarem defeitos, não cumprir os prazos estipulados nos cronogramas íIsiot e financeiro,
limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá configurar
inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

^b.3) 40% (quarenta por cento) sobre o valor licitado, na hipótese de atraso por período superior ao previsto
a alínea "b.2";

b.4) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o compromisso
assumido quanto aos preços propostos, ou em caso de inexecuçâo total da obrigação assumida,

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PMSL, pelo
prazo de até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20 3. O valor da multa, aplicada após o regular processo adrriinistrativo, será
eventualmente devidos pela PMSL á adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria Geral
do Município.

20.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 20.2 poderão ser aplioadas,
cumulativamente, à pena de muita.

20 5 AS penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 20.2 também poderêo ser apljcadas à
"Ssliudicatária ou ao iicitante. conforme o caso, que tenha sofrido conctenação definitiva PO^ ̂ a^

44!Íoihimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não
possuir idoneidade para contratar com a Administração.

20 6 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 06 (cinco) dias úteis ̂ nt^dos da
o respectivo valor encaminhado para execução pela Procuradoria Gerai

Municipal.

20.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão.

20.8. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

21 1 Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este Edital de Pregão, até 02fdois) dlls amU cia datífixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo a PMSL. através
do Pregoeiro Oficiai, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
21.2. As impugnações do edital deverão ser protocolizadas no Protocolo da CPUPMSL es^uíadc
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no item anterior.

21.3. As questões ou solicitações de infomiaçâo deverão ser dirigidas ao pregoeiro via e-maíl,
cplsantaluziama@hotmail.com ou ser protocolizadas no Protocolo da CPL/PMSL, ambos, no prazo
estipulado no subítem 21.1.

22. DAS CONDIÇÕES GERAIS

22.1. As empresas ticitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das Informações, dos
documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase da licitação.

22 2 A apresentação da proposta de preços corresponderá â indicação por parte do licitante de que
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro e sua

'^"^Equipe de Apoio do disposto no art 97 da Lei n. 8.666/93.

±2 3 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fatos
supervenientes devidamente comprovados, ou anulados, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, com a devida justificação.

22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos
relativos ao presente certame.

22 5 Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as fonnalldades legais, o result^o
será comunicado aos licitantes na própria sessão de julgamento e. naquele Item onde houver interposição
de recurso, será efetuada a adjudicação e homologação pela PMSL

22 6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que Impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contráno, pelo
Pregoeiro.

22.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erras
""^terem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

ilndamantado, registrado em ata o acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

22.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22 9 As normas discipiinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o pnncipio da isonomia,

• a finalidade e a segurança da contratação.

22 10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

22 11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22 12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o ff^^tamento do l^icitan^^^^
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os pnncipios da isonomia e do interesse
público.
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22.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3°, Lei Federal n"
8.666/93).

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22 15 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Presidente da CPL/PMSL. na Comissão
Permanente de Licitação - CPL/PMSL. por e-mail no endereço eletrônico cplsantalu2iama@holmail.corn,
ou entregue diretamente na própria comissão, situada no endereço do item anterior e horário nele
especificado, obedecendo os seguintes critérios:

a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro da CPL/PMSL. quaisquer consultas, p^ldos ou
^reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até o prazo legal, também descntos neste
Edital;

b^ Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, corno também p^ldos ou
consultas formuladas via e-mail em seu próprio corpo - devendo, portanto estar assinada e digrtalizada em
anexo com procuração e/ou contrato social que lhe confira direitos:

c) Os esclarecimentos à consuientes serão comunicados a todos os demais Interessados que tenham
adquirido o presente edital e, portanto, cadastrados para tal,

22 16 O Edital está disponibilizado gratuitamente, para consulta, na integra na f'a
Permanente de Licitação - CPL. situada à Avenida Nagib Haickel, s/n® - Centro, Santa Luzia - Maranhão,
nos dias úteis no horário das 08 horas às 12 horas, mesmo endereço e periodo no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos Interessados e onde serão recebidos os documentos
de habilitação dos licitantes não credenciados no Cadastro de Fornecedores do Município, ^
Mdastram^o por esta Administração (art. 22. § 2®, da Lei n® 8.666. de 1993), assim como poderão serern
obtidos de modo Impresso através do pagamento da taxa de R$ 50.00 (cinqüenta reais), realizado
exclusivamente através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM [informar nome do setor e

^ endereço],

] ? 17 Ao adauirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que rer^berá ®í^muní^r qu^lqLr m^ posterior, sob pena de reputar-se válida a noUficaçâo encaminhada ao
endereço fornecido,

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23 1 AS despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão Informadas quando do momento
da contrafação §2®, art. 7®. Decreto Federal n® 7.892/2013.

24. DOS ANEXOS

24,1 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos.
Anexo I - Termo de Referência.
Anexo I! - Modelo de Proposta de Preços.
Anexo III - Modelo de Termo de Credenciamento.
Anexo IV - Declaração Unificada.

ds Rase^a em consonânola com art,11 do Decreto n-
7892/2013. .
Anexo Vil-Minuta do Contrato.
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25. DO FORO

25 1 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o foro da
Comarca de Santa Luzia/MA. com exclusão de qualquer outro, por mais pnvilegiado que seja,

Santa Luzia (MA), 06 de agosto de 2020.

Jucenéria ̂rfíSaiia Paixão
Secretária Municipal de Governo

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto n® 007 de 20/01/2017)
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EDITAL DE LICITACÁO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N^* 023/2020

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.D0 OBJETO:

1 1 Selecionar melhor propostas para Registro de Preços, visando eventual contratação de pessoa jurídica
^especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças para poços

artesianos do Município de Santa Luzia/MA.

_ DA JUSTIFICATIVA:

2 1 Trata-se de contratação de suma importância, haja vista que o Departamento de Água e Esgoto do Município de
Santa Luzia/MA possui em suas unidades de abastecimento vários equipamentos de bombas d água, aos quais deve
ser assegurada manutenção preventiva e corretiva, visando manter a utilização dos mesmos em perfeitas condições
de uso e durabilidade, com reposição de peças originais, quando necessário.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

3 1 As normas e procedimentos serão obedecidos perante a Lei Federal n° Lei n" 10.520/2002, do Decreto n'
3 555/2000 Decreto Municipal n". 046/2017 e do Decreto 5,450/2005, que regulamentam o Sistema de Registro de
PrRCQS Decreto n" 7.892 de 23/01/2013 que regulamentam a modalidade do pregão presencial e subsidianarnente
pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações. LC n° 123/2006 e demais normas complementares e disposições
contidas neste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

4 1 As desoesas relativas às aquisições ccrrerSo à conta de recursos consignados no orçamento geral do Munídpio
^de stnrS cSfprÕgrama^ dítrabalho e a categoria acondmíca oonslarâo quando da emieséo da respectiva
—de empenho.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

5.1 O julgamento das propostas será do tipo menor preço por ITEM.

6. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO:

6.1 A Ata de Registro de Preços tera validade de 12 (doze) meses, contados a partir e sua assinatura, sendo vedada
a sua prorrogação;

6 2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será até 31 de Dezembro de 202^ sendo f
i mesma, desde que posterior à data de publicação do extrato na Imprensa Oficial, valendo a data de publicação do
extrato corno termo da vigência, caso posterior à data convencionada.

7. DA RETIRADA E DEVOLUÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:

7 1 iviedlante a solicitação do Departamento de Água e Esgoto do Município de Santa LuziaWIA, no horánocomíISS. entre 8h f 12h e das 14h às 18h. a empresa CONTRATADA deverá retirar M equipamentos para
conserto. V
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7.2 A CONTRATADA deverá comunicar a conciusâo dos serviços de manutenção nos equipamentos, a fim de
programar junto ao Departamento de Água e Esgoto do Município de Santa Luzia/MA, a data de sua devolução no
mesmo endereço.

8. DO TRANSPORTE:

8.10 transporte dos equipamentos do Departamento de Água e Esgoto do Município de Santa Luzia/MA até o local de
orçamento e manutenção será por oonta da CONTRATADA

8.2 A CONTRATADA será responsável por danos e avarias ocorridas nos equipamentos durante a sua guarda e
transporte de retirada/entrega.

8 3 As embalagens devem ser suficientes para proteger o conteúdo durante o transporte do ponto de execução dos
serviços de manutenção até o local de retirada/entrega. Caso os equipamentos sofram algum tipo de acidente durante

■^o transporte, a CONTRATADA deverá se responsabilizar pelos danos causados, e substituir os equipamentos^feltuosos, sem ônus para o Município de Santa Luzia/MA.
9. DO REGIME DE EXECUÇÃO, PRAZOS E CONDIÇÕES:

9.1 Os serviços deverão ser solicitados a critério da CONTRATANTE, conforme sua conveniência.
9 2 A contratada deverá apresentar documento de orçamento em separado para cada equipamento em nuiroraçâo
seaüencial devendo ser discriminados todos os serviços necessários e todas as peças a serem substituídas, em
conformidade com a tabela de composição do custo unitário para peças de reposição, integrante desta especrficaçâo.
9.3 No regime de serviço normal, a contratada deverá retirar os equipamentos para fins de vistoria e oi^mento em até48 (quarenta e oito) horas após a solicitação do Departamento de Água e Esgoto do Município de Santa LuziaAUA
9.4 A CONTRATADA deverá contar com plantão permanente durante 24 (virite e quatro) horas por dia, disponibilizando
telefone celular para contato.

9 5 A critério da fiscalização do Município de Santa Luzia/MA caberá aplicação das penallzaçóes previstas no Edital,nos casos de delSmpn^ento de pr^os por atrasos não justificados ou equipamentos que apresentem falhas
recorrentes por má atuação da CONTRATADA, desde que devidamente comprovado.

^ 6 Na devolução do equipamento deverão ser entregues relatórios dos serviços realizados e os laudos técnicos para
ftrem anexados ao histórico do equipamento.

9 7 A emoresa contratada, após a assinatura do contrato, deverá agendar uma reunião com o gestor responsável pelo
contrato do Município de Santa Luzia/MA, para iniciar os trabalhos e para apresentar a sua empresa.
9.8 Os serviços de manutenção dos equipamentos, em regime normal, deverão ser executados nos prazos e
quantidades, conforme abaixo;

ir^^lAtélGcv 1 até 3 I 4 até 6 7 até 9 acima de 9
Sjl De 10,01 até20cv ^ acimadeS

De 20,01 até 40cv acima de 3
Acima de 40cv

10 dias 15 dias 25 dias 30 dias úteis
úteis úteis úteis
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9.9 Para solicitação de serviços em regime de urgência deverão ser executados no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos a partir da data de autorização.

10. DOS MATERIAIS, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E GARANTIA:

10.1 Deverá ser indicada a procedência dos materiais e peças a serem utilizados na manutenção, sendo exigido o
emprego de materiais e peças originais.

10.2 A licitante deverá contar, em seu quadro funcional, com responsável técnico de nível superior.

10 3 Será exigida, no mínimo, garantia de 06 (seis) meses, contada do recebimento do equipamento. Tal garantia
deverá abranger materiais empregados e serviços realizados, sem quaisquer ônus para o Município de Santa Luzia/MA.

10 4 Caso a licitante não seja o próprio fabricante, esta deverá apresentar notas fiscais de compra de materiais e peças
de reposição originais de fábrica, quando solicitado pelo Município de Santa Luzía/MA, para comprovar a origem dos
^ateriais.

11. DA FISCALIZAÇÃO:

111 A fiscalização dos serviços será efetuada pelo Departamento de Água e Esgoto do Município de Santa Luzia/MA.
A contratante poderá designar pessoas ou entidades devidamente qualificadas para realizar verificações, testes ou
inspeções que comprovem a perfeita execução dos serviços contratados, sem qualquer ônus adicional para a mesma.

11.2 Independentemente de quaisquer fiscalizações, a contratada não será ejdmida da responsabilidade pela
ocorrência de irregularidades no cumprimento dos sen/iços acordados.

11 3 Será considerada falta grave, motivo de rescisão contratual, a constatação através de comprovada inspeção pelo
Município de Santa Luzia/MA ou entidade credenciada, da falsidade de quaisquer informações (quantitativos de peças
ou serviços) constantes no orçamento autorizado que náo tenham sido efetivamente realizados e/ou empregados.

12. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS:

12 1 Os serviços de manutençôo com fornecimento de peças, objeto deste Termo de
equipamentos e as peças que foram estimadas para o uso de reposição, com seus respectivos quantitativos e preços
estimados por pesquisas efetuadas em mercado. As especificações seguem abal«j:

DESCRlCto 00 SERVIÇO
^  GRUPO 01. SERVIÇO DE MANUTENÇÃO Pf
Oesmontagem e RemontaRcm de Bomba Submersa
Desmontagem. Revisão e Remontagem de Poço Tubular Profundo
EscavaçSo e Aterro de Valas

Filmagem de Poco Tubular
instalacSo de Caixas de Agua
InstalaçgQ de Rede Hldráulca de Agua
Limtwta, Deilnfecçao e Desenvolvimento de Poco Tubular Profundo
Marnitençgo de Subestação Elétrica de Baixa TensSo
Manutenção e Instalação de Painel Elétrico
Pescaria de Bomba em Poco Tubular Profundo
Reboblnagem de Bomba Submersa

Serviço de Torno Mecânico

Transporte de Mâoulna, Equipamentos e Pessoal
Visita Técnica de Eletromecânlco

VAIOR GLOBAL DO GRUPO 01

I  " riESCHlcAO DO PRODUTO

I qUANT. I UNID. I
PREVENTIVA E CORRETIVA

V. UNIT.

20 Sv 463,00

30 Sv 2311,00

20000 5v 7,30

5 Sv 8.385,00

5 Sv 2.929,67

20000 Sv 5,30

6 Sv 12.633,33

10 Sv 913,33

15 Sv 589,33

5 Sv 10.666,67

20 Sv 2.413,33

10 Sv 370,00

30 Sv 1.895.67

30 Sv 483,33

QUANT. V. UNIT.

GRUPO 02 » PECAS OE REPOSIÇAO

ALICATE AMPERIMETRO DlglTAL
AMPERIMETROOA20
AMPERIMETRO O A 30

V. TOTAL

9.260.00'
69.330,00

146.000,00

41.925.00

14.648,35

106.000,00

75.799.98

9.133,30

8339,95

53333.35

48.266.60

3.700,00

56.870,10

14.499,90

657.606,53

V. TOTAL

396,66'
271,65

28635
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AMPER1METRO0A40

AMPERIMETRO0A50

BOBINA CAMPO 20CV 380VTRIFASICO

BOBINA CAMPO 30CV 380VTRIFASIÇO

BOBINA CAMPO 3CV 220V MONOFASICO

BOBINA CAMPO 5CV 220V MONOFASICO

BOBINA CAMPO 5CV 380V TRIFASICO
BOBINA COMPO SCV 440V MONOFASICO
BOMBEAOOR SU6MER5IVEL 26 ESTAGIOS.
BOMBEAPOR SUBMERSIVEL 4S2214 ESTAGIOS
BOMBEADOR SUBMERSIVEL 511-20 ESTAGIO
BOMBEAPOR SUBMERSIVEl 511 • 30 ESTÁGIOS
BOTA ELETRICISro

BUCHA GRAFITE SUP./INF. M0TQRSUB.4

CABO AÇO NÁUTICO PLASTFICAPO H
CABO ACO NÁUTICO PLASTIFICAOO 3/8
CABO AÇO NÁUTICO PLASTIFICADO 5/16
CABO ELETOICO PUPLEX16MM
CABO ELETRICO FLEX l.SMM

CABO ELETRICO FLEX 2.5MM
CABO ELETRICO FLEX4MM
CABO ELETRICO FLEX 6MM

ICABO ELETRICO PP 3 X lOMM
CABO ELETRICO PP 3 X16MM

r CABO ELETRICO PP 3 X25MM
CABO ELETRICO PP 3 X4MM
CABO ELETRICO PP 3 X 6MM

I r&PAriTQR PARTIPA 216-259 220V

CAPACITOR PARTIPA 270-324 220V

CAPACITOR PERMANENTE 2S UF 440V
CAPACITOR PERMANENTE 35 UF 440V
CAPACITOR PERMANENTE 40 UF 440V
CAPACITOR PERMANENTE 50 UF 440V
TAPACíTOR PERMANENTE 60 UF440V
CHAVE MAGNÉTICA lOCV

CHAVE MAGNÉTICA 15CV

CONECOTOR PERFURANTE 35MM
CONEaORSlNOAL 25MM
CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 20CV 380V TRIFASICO
CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA30CV380VTRIFASICO
CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 3CV 220V MONOFASICO
rflNl. MOTOBOMBA SUBMERSA SCV 380VTRlFAaCO
"cONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA SCV 440V MONOFASICO
CONTAaOR 3TS3218 220V
CONTACTOR 3TS3225 220V
CONTACTOR 3TS32 32 220V
CONTAaOR 3TS32 45 220V
COTOVELO PE FERRO GALVANIZADO 2
CURVA GALVANIZADA O REOUCAO 2* X 1.1/2' POLEGADAS
CURVA MACHO GALVANIZADO 2'POLEGADAS
CURVA MACHO GALVANIZADA 1,1/2" POLEGADAS
CURVA MACHO GALVANIZADO 3" POLEGADAS
DIAFRAGMA MOTOR 4"

DISCO DE ENCOSTO COMPLETO MOTOR SUBMERSO 4
DISCO DE ENCOSTO COMPLETO MOTOR SUBMERSO 6'
EIXO ROMBEADOR 26 ESTAGIO
ESCADA ELETRICISTA

1.412,67

1.516,67

1.962,67

5,714.67

56,33

68.33

329.00

37333
275,67

351,67

15.67

37,

14328,67

3.799,67

4.900,00

4326,67

167,33

134,33

388,33

32,67

86,33

84.33

5

388,00

111,57

200,67

261,33

164,00

1.766,33

298,35

285,00

7.449,99

11.769,99

12.400,00

7,063,35

14.126,70

14.666.70

6.066,68

9313,35

11.429.34

18.504.00

856,70

1,146,60

2.799,00

4.534.00

5.601,00

840,00

180,00

314,00

386,00

626,00

6.069,00

7.326.00

9.066,00

3.000.00

4.779,00

948,80

940,00

866,60

993,40

1.019,20

1,126.60

1.366,60

987.00

1.119.99

827.01

703,34

1.567,00

1350.00

71.643.35

61.050,00

18398,35

24.500,00

24.633,35

1.673.30

2.764,95

2.350.00

3.883,30

653,40

431,65

843,30

570.00

1.552,00

1,116,70
2.006,70

1.306.65

1.640,00

3.532.66
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FITA ISOLANTE19MM X10

FITA ISOLAMTEISMM X10 AUTO FUSÃO
FITA VEDA ROSCA 18 X 25MM

LUVA DE FERRO GALVANIZADO PE l.H" POLEGADAS
LUVA DE FERRO GALVANIZADO DE 2' POLEGADAS
LUVAVAOUETA

MOTOR SUBMERSO 4" 5CV 220V MONOFASICO
MOTOR SUBMERSO 4' SCV 380VTRIFASICO
MOTOR SUBMERSO 4* SCV 440V MONOFASICO
MULTIMETRO DIGITAL

MPEl DÊ FERRO GALVANIZADODO^
NIPEL DE FERRO GALVANIZADO DE 1.1/2'
NIPEL DE FERRO GALVANIZADO DE 2"
OCULOS PROTEÇÃO
PAINEL CONTROLE ELÉTRICO TIPO CCA 20CV 380VTRIFASICO
PAINEL CONTROLE ELÉTRICO TIPO CCA 30CV 3BOVTRIFAS1CO
PAINEL CONTROLE ELÉTRICO TIPO CPD SCV 380VTRIF.
PAINEL CONTROLE ELÉTRIK) TIPO CPD SCV 440V MONOF.
PASTILHA DE APOIO MOTOR A"
PASTILHA DE APOIO MOTOR 6*
REGISTRO ESFERA DE 1.1/2' P0L£6ADAS

, REGISTRO ESFERA DE 2" POLEGADAS
REGISTRO ESFERA DE 3" POLEGADAS
REGISTRO PVC SOLDAVELllOMM
REGISTRO PVCSQLDAVEL50MM
BPni«TRQ PVC SOLDAVEL 60MM

REGISTRO PVC SOLDAVEL 75MM

REGISTRO PVC SOLDAVEL aSMM

RELE FALTA DE FASE380V

RELE SOBRECARGA 10-16 A

RELE SOBRECARGA 16-25A

RELE SOBRECARGA 25-36A

RELE SOBRECARGA 36-45A

RELE TEMPORIZADOROA3SE6
SUPERVISOR DE TENSAO MONOFASIC
TAMPA POÇO FERRO 4
TAMPA POCO FERRO 6'
TEE DE FERRO GALVANIZADO DE 2*

' TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1.
; TUBO DE FERRO GALVANIZADO 2*
" TUBO PVC EDUTOR CRI 2X3
' TI IHQ PVC EDUTOR CRI 1-1/2 X 3

ÜNt&O GALVANIZADA 1.1/2
UNIÃO GALVANIZADA 2' POLEGADAS

vil vn u A DE RETENÇÃO HORIZONTAL BRONZE 1.1/2' POLEGADAS
VARA MANOBRA ELETRIOSTA
r^LTIMETROOASOO

WJR GLOBAL DO GRUPO 02
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS

00

1.200,00

693,00

14,83

21,33

2S,67

8.265,

3566,67

2.345,

7,67

14,00

25.

S.898,00

6567.67

1.636,67

157353
13,97

8

2

171,00

143,33

153,67

181,33

287,33

117,33

2.133,00

513.40

8.265,00

7.080,00

7,133,34

4.690,00

38,35

28.00

270,00

117.960,00

206.030,10

3.273,34

3.146,66

69,85

403,35

801.65

3.416,65

1.445,00

58,66

218,35

1.303,30

2.196,70

1.710,00

1.433,30

1.536,70

1.813,30

2.346,60

1.643,35

50

13.116,50

20.300,00

13.150,00

8.900,00

390,00

1.800,00

2.780,00

85558457

1.513.491,10

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS R$ 1.513,491.10 (hum tnlinao, quinhentos e treze mil. quatrocentos e noventa
e um reais e dez centavos).

13. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO:

13 1 Os serviços de manutenção poderão ocorrer de forma preventiva ou corretiva.

27/51



ÇANTANHEOBMA

PROC. I2Ô21_

N*PROC..

N°FL

ASSINATURA

a) Serviços de Manutenção Corretiva: Os serviços de manutenção cofTeBva ocorrerão quando o equipamento nfio
estiver em condições de operação. Para estes casos a empresa licitante deverá avaliar as condições operacionais, as
caracleristicas mecânicas do equipamento e reparâ-io. O equipamento deverá ter restabelecido a sua condição onginal.

b) Serviços de Manutenção Preventiva: A critério do Município de Santa Luzia/MA. os equipamentos [^eiío ser
enviados para uma manutenção preventiva, neste caso a licitante deverá avaliar as condições (^racioneis e as
características mecânicas do equipamento. Na condição de manutenção preventiva, a licitante deverá:

•  Verificar a isoiaçâo do motor elétrico;
•  Testar a bomba em bancada para verificar o desempenfio antes de qualquer intervenção de manutenção,
•  Caso a bomba apresente redução de desempenho em relação â curva originai, a empresa licitante estará

autorizada a investigar a sua causa, podendo a mesma desmontar o equipamento,
•  Efetuar a substituição de peças que não estejam em condições de uso.

,, • Testar a bomba em bancada para verificar o desempenho após a intervenção de manutenção.

4. DA COMPOSIÇÃO DO CUSTO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS:

14.1 As peças a serem utilizadas para reposição, serão quantificados pela contratada, após vistoria e orçamento.

14 2 A CONTRATADA discriminará no orçamento apresentado à Prefeitura Municipal de Santa LuziaMA, todas as
peças necessárias à reposição conforme planilha constante no item 12.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

15.1 Quando necessário serão realizados acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do ait 65 da Lei n® 8.666y93.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1 Manter as condições de habilitação e quatificaçâo exigidas para sua contratação.

16 2 Comunicar olloialmentó ao Muniolplo de Santa Luzla/MA, em tampo hâbll os motivos que Impossibilite o
cumprimento da manutenção.

,  16.3 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Santa Lüzia/M^ sobre os serviços e
'rodutos ofertados.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

17.1 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições deste procedimento.

17.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços a produtos em desacordo com as obrigações assumidas paia
Contratada.

qualidade pelo Departamento ou Comissão de Recebimento, se for o caso.

17,4 Comunicar â empresa sobre possíveis irregularidades obsen/adas na execução dos serviços, para imediata
substituição.

18. DO PAGAMENTO:

18 10 pagamento só será efetuado apôs a execução da prestação de serviço e homologado pelo Município de Santa
Luzia/MA. realizado mediante depósito em conta bancária informada pela empresa vencedora.

,8.2 O pagamento ocorrará em até 30 (trinta) diae, apOs o ac^deti^doe produt^ea^entaçâo da^Nota
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Fiscal/Fatura, atestada pala área responsável do Município de Santa Luzia/MA.

18.3 Caso haja aplicação de multe, o valor da mesma será descontado de qualquer tetura ou crédito existente na
Prefeitura Municipal de Santa LuzIa/MA em favor do contratante. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente, se necessário. O valor da multa poderá ainda ser
pago pela contratada com recolhimento à conta da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA.

18.4 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada, o valor devido pela Administração
não haverá multa, até a data do efetivo pagamento.

18.5 O Município de Santa LuzIa/MA poderá sustar o pagamento de qualquer Nota Fiscal/Fatura, no todo ou em parte,
nos seguintes casos;

18.5.1 Os Produtos entregues fora dos padrões éticos e da qualidade atribuíveis à espécie;

18.5.2. Existência de qualquer débito para com o Município de Santa LuzIa/MA.

18.6. Do valor da(s) Nota(s) Fiscal(is) e/ou Fatura(s) apresentedas(s) para pagamento, será(ão) deduzlda(s), de pleno
direito:

18.6.1. Multas impostas pelo Município de Santa Luzia/MA;

18 6 2. Multas, indenizações ou -dèspesas a ele impostas, por autoridade competente, em decorrência do
descumprimento pela licitente, de tais ou regulamentos aplicáveis à espécie;

18.6.3. Cobrança indevida.

18 7 Nenhum pagamento será efetuado à licitente enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito a reajustemento de preços ou correção monetána.

18 8 Havendo erro na nota fiscai/fatura ou circunstâncias que Impeçam a liquidação da despesa a "Ota fis^
será'devolvida por meio de ofício onde será notificada a empresa sobre as sanções previstas. Neste <teso o
prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresenfâçâo da note fiscal não
acarretando qualquer ônus para o Município de Santa Luzia/MA.

3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

191. Pela inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora no fbmecimento dos produtos, garantida
prévia e fundamentada defesa, ficará a licitente sujeite às seguintes sanções.

19.1.1. Advertência;

19.1.2. Multa de 2%a 5% do valor do valor do contrato;

19.1.3. Suspensão temporária do direito de lidtar e contratar com o Município de Santa Luzia/MA e suas
subsidiárias, por período não superior a 02 (dois) anos;

19 14 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
JímLos deTe^inan^^^^^ ou até que seja promovida a reabilitação perante a própna autoridade
que aplicou a penalidade.

19 2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e
recurso nos prazos definidos em lei. sendo-lhe franqueada viste ao processo.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: /

20.1. A proposta deverá consignar
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20.1.1. Especificação dos produtos ofertados, informando, inclusive, marca e/ou fabricante, detalhando de
farma clara, evitando-se jargOes de uso duvidoso ou ainda não consagrados.

20.2. O correio eletrtnico (e-mail), número de telefone e fax. para realização dos chamados, durante o período de
vigência do contrato e da garantia.

20.3. Preços unitários e preço totai, expressos em reais, incluindo todos os impostos, taxas, frete e demais encargos.
20.4. Prazos de Entrega e Termo de garantia, observando o mínimo exigido.

• 20.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do fornecimento dos produtos,
sem qualquer ênus para o Município de Santa Liizia/MA.

^ 21. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:
^1.1. O cronograma de desembolso será o valor mensal, conforme quantitativo solicitado, nos termos da alínea "b",
fpiciso XiV do art. 40, da Lei Federal n" 8.666/93.

Síívio de MflAe MoraesSecretaria Mui^^al de Obras,
infraestrutura, Urofinismo e Habitação

Considerando as Informações prestadas, APROVO o Termo de Referência, determinando, outrossim, a plena
observância de todas as dlsposi^es da Lei n° 8.666/93 e normas correia^..

Jucená^ían^^cuoaa Paixão
Secretária de Govjemo de Santa Luzia -MA

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto n" 007 de 20/01/2017)
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EDITAL DE LICITACÁO

PREGÃO PRESENCIAL SRP 023/2020

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À PMSL/CPL

Local: Av. Naglb Halckel, s/n" - Centro. Santa Luzia-MA.

identificação da proponente

Razão Social: —,
CNPJj
Optante pelo SIMPLES? Slm( ) Não( )
Endereço: —^—;

Bairro: -

CEP; -

Telefone:

Banco da llcitante:

IN. da Agência:
Representante:

E-mall:

E-mall:

Fax:

Conta Bancária da llcitante:

CANTANHEDEyMA

I3OS00I 1202 t

N»FL

ASSINATURA

Telefone:

OBJETO

rni ncAR o OBJETO DO EDITAL"

Quant Unid.
Valor Valor
UnIL R$ Total. R$

declara que estão inclusas todas as despesas com mâo-de-obra
■^.SSmortodos os = comeroaia.
Validade da Proposta; 60(sessenta) dias.
Prayo de entreoa: conforme Termo de Referência.

Local e data

lícitantes.
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 023/2020

ANEXO IH

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Através ao v or n"'"" e doCPFportador(a)doRG ®

SSfde recüraose pratiM os demais atos inerentes ao certame.

do presente. credenciamos o(a)

de 202_.

Diretor ou Representante Legai
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2020

ANEXOIV

Modelo de Declaração Unificada.

A empresa Inscrita no CNPJ n" por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr(a) portador (a) da Cl n".. e do CPF
^0 DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o

—t. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes Incapazes ou relativamente incapazes; consoante o dis^sto no
Inciso V do Art. 27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei
Complementar n°. 147/2014 e; na presente data. é considerada:

( ) MICROEMPRESA. conforme Lei Complementar n® 147/2014;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n" 147/2014.
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n". 11.488/2007.
I  ) Não é ME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apreserita sua proposta com indicação do
objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a Inexistência do fato impeditivo de iicitar; nos termos do artigo 32. § Z", Lei Feder^
n o 8 666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREüAU
em epígrafe e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara,
outrossim, conhecer na Integra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

a Declara ainda, nos termos do artigo 9°. III, da Lei Federal n.» 8.666/93. que não possui em
seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou
responsável pela licitação,

b. Declara também, nos termos do artigo 9", I e II, da Lei Federal n." 8.666/93, que não incide
em suas hipóteses vedadas. ^
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5) Quanto a elaboração independente de proposta:

CANTANHEDE/MA

A DE

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira Independente (pelo licitante). e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, Informado a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (Identificação da licitação), por
qualquer melo ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer melo ou
por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, Influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou nao da referida
licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa nâò foi, no todo ou em parte, direta ou Indiretamente, informado
a, discutído com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficiai das
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em
'  papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor]
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EDITAL DE LICITACAO

PREGÃO PRESENCIAL SRP W 023/2020

i'

ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
SANTA LUZIA/MA, por intermédio do SECRETARIA MUNICIPAL DE e a

empresa XXXXXXXXXXXXXXXX. tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para
XXXXXXXX)OOOOOOOOÜOOO<X.

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE , CNPJ n"
situada na com obediênda gerai a Lei n" 10.520 de 17/07/2002,

pelos Decretos n" 3.555, de 08/08/2000, n" 7.892/2013 e subsldiaiiamente pela Lei n" 8.666 de 21/06/1993
(e suas alterações posteriores), neste ato representado pelo o Ordenador de Despesas deste sodalício,.
XXXXXXXXX XXXXX XXXXXX XXXXXXXX brasileiro, casado, portador do RG n. xxx.xxx xxx/xx e do CPF n.
xxx.xxx.woc-xx, residente na xxx xxxxxxxxxx Santa LuzIa-MA, doravante denominado CONTRATANTE, e de
outro iado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ sob n'' xxxxxxxxxxxxxxx e Inscrição
Estadual n" xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxx. r\° xxxxxxxx. Baimo xxxxxxxxx, em
- CEP n° X xxxxxxxxxx. neste ato representada pela(o) Sra(o). XXXXXXXXXXXX, brasileira(o). casada(o),
empresária(o). pcrtadoraío) do RG n. xxxxxxxxxxxx, e do CPF n» xxxxxxxxxxx, residente e domidllada{o) na
_ja xxxxxxxxxx. n" xxxxxxx, em e seu valor registrado na cláusula segunda desta ata,
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N" _/202__, Processo
po , bem como a classificação da proposta e a respectiva homoiogaçâc, RESOLVEM registrar o
preço da empresa, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada no
item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e
as constantes desta Ata de Registre de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS -
SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos
supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.

Ir^ I-'

íTiro objeto'IMEDíAT^^^resêrí^ é de registrar o preço obtido na licitação PREGÃO
PRESENCIAL n. _/202__-SRP: enquanto o objeto MEDIATO será a eventual Contratação de pessoa jurídica
especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças para poços artesiar^os do
Município de Santa Luzia/MA, constantes do aludido Termo de Referência que acompanhou o E^t^ citada
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licitação e que ora o integra.

Estadual:

2.1. Empresa vencedora:

CNPJ: XX)ü<>d6üÜ(XXXXXX inscrição Estae
xxxxxxxxxxxxxxxxxx - XXXXXXXXXXXXXX

Cidade: XXXXXXX/XX CEP: XXXXXXXXXX
Telefone: XXXXXXXXXX E-mall:XX Representante legal: XXX
-.G: n" XXXXXXXXXX Órgão Exp.: XXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXXXX
Itens: XXXXXXXXX

Endereço:

2.2. Planilha Demonstrativa de Preços.

iMTi Fornecedor (razSo sodal, CNPJ/MF, endenço, contatos, reprasentente)

Ispecificação Marca
(se sx/pida no

editai)

WKÊ

VakJT Un Prazo garantia ou
vaSdade

3.1. Para a presente contratação foi instauiado procedimento licitatóilo com fundamento nas Leis n' 10.520/02 e n
8.666/93 e nos Decretos n' 7.892/2013. n» 3.555/00 e n" 5,450/05.

.2. Regularmente convocado para retirara solicitação de empenho, o fornecedor cumprirá fazè-lo no prazo máximo
de 03 ftrési dias, prorrogável por uma única vez, se houver justificativa aceita pela PMSL, sujeitando-se ás
penalidades legalmente estabelecidas.
3.3.0 fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou documento
equivalente (originai ou cópia autenticada), que designe expressamente o seu representante habilitado para retirada
da solicitação de empenho.
3.4. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou a assinatura na Ata de Registro de Preços
supre a necessidade de convocação.

4 í o regSfro de preço constante desta Ata. firmada entre a PMSL e a empresa que apresentar a proposta
classificada em 1" lugar em conseqüência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12(doze) meses
contados a partir da assinatura da ARP peto Ordenador de Despesas e a classificada em primeiro lugar.
4.2. Durante o prazo de validade da ARP, os órgãos signatários não ficarão obrigados a adquirir os materiais
exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou r^smo
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proceder às aquisições por dispensa ou ínexigibíiidade, se for o caso, nos termos da legislação vigente, não
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP.
4.3. Na hipótese do item 4.2, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou Inexigibilidade seja Igual ou
superior ao constante no Sistema de Registro de Preços, o órgão fica obrigado a adquirir os materiais junto
à empresa signatária deste instrumento, eis que esta tem o direito de preferência.
4.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na Integra, todas
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de
suas cláusulas.

^""^J^^^^J^j^JJj^JdeP^í^icar^^arg^^MSL^onforme Decreto Municipal
correspondente, nos termos das normas que regem a matéria e normalizações internas.
5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente
autorizada pele órgão gerenciador, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração.
5.3. Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços deverão encaminhar
solicitação prévia ao órgão gerenciador/Departamento Administrativo.

5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes
pressupostos:

a) Nâo-comprometimento da capacidade operacional do fornecedor;
b) Anuência expressa do fornecedor.

c) Não exceder a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos do item do instrumento convocatório;
^ 5.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
«3 dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

'sll. os pregs registrados para a e" resa signatária deste instrumento sâo aqueles constantes na Planilha
Demonstrativa de Preços.

6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o produto do preço unitário ora registrado multiplicado pela
quantidade que se deseja comprar.

6.3. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterlor que assim o permita.
6.4. Visando subsidiar eventuais revisões, c órgão gerenciador realizará nova pesquisa de preços.
6.5. No preço registrado estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto (tributos, fretes, seguros.
embalagens, encargos sociais etc.).

6.6. A revisão de preços oco^ré conforme adigos 17, 18 e 19 do Decreto n.7.892B0|edà^^s do
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7.1. O recebimento provisório ocorrerá no momento da entrega dos materiais ao Fiscal do Contrato que

verificará a qualidade dos materiais prestados e confrontará a qualidade entregue com o especificado no
Termo de Referência.

7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega dos materiais.

7.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos materiais, o fornecedor será informado para corrigi-lo
imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.

Í4. A informação ao fomecedor sobre vidos ou defeitos na entrega dos materiais será realizada pelo Fiscal
) Contrato.

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no Art. 65, §2°, indso II, da Lei n'
8.666/93, podendo os órgãos adquirir quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da
signatária da ARP.

8.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do Objeto conforme Termo de Referência.
8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará a expedição
da solicitação de empenho ou documento similar e notificará a empresa para proceder a retirada do mesmo.
8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-simile ou e-mail, conforme
informações constantes na proposta,

n ,2.2. Caso a notificação ocona diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da
üoiicitação de Empenho/ordem de serviço.
8.3. Recebida a notificação, a emptírsa terá 03 (três) dias úteis para retirada da Solicitação de
Empenho/ordem de serviço.

8.4. A retirada da Solicitação de Empenho/ordem de sen/iço somente podará ser efetuada por preposto ou
representante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação, bem como.
do respectivo documento de identificação.

8.5. Os serviços poderão ser executados no horário de expediente, desde que a empresa mantenha os
locais onde foram realizados os serviços sinalizados e em bom estado de limpeza, para que os usuános dos
locais onde os serviços estão sendo realizados sofram o menor transtorno possível.
8.6. Os serviços não poderão prejudicar o fluxo dos pedestres e veículos.
8.7. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação,
transporte e material.

8.8. O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da PMSL
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8.9. O fornecimento será recebido provisoriamente para verificação de conformidade da quantidade e da
qualidade;

8.10. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado no Termo de Referência;

8.10.1. Em se verificando problemas na entrega dos serviços, a empresa será informada para corrigi-ios,

ficando nesse período inteirompida a contagem do prazo para recebimento definitivo,

8.11. Os serviços, a cada aquisição, deverâo ser executados de uma só vez no local indicado no item 8.8
desta Ata, todavia, na hipótese de ocorrênda de fato superveniente à data de apresentação da proposta,
ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovado e aceito pela Administração, a
execução dos serviços poderá serfracionada e/ou prorrogada.

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de habilitação exigidas no edital de licitação
respectivo.

9.2. Executar fielmente o objeto desta Ata. conforme Termo de referência, comunicando, imediatamente, ao
representante legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.
9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido.

9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão
gerenciador e aos órgãos parceiros.

9.5. Responsabilizar-se por todos os impostos, seguros, taxas e encargos decorrentes do objeto do presente
instrumento;

9.6. Atender todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos da Lei n.o 8666/1993.
9.7. Fornecer telefone, e-mail e endereço para notificações e atendimento dos serviços que surgirem.
.8. A Contratada devera indicar um preposto com competência para tomar decisões em nome da contratada
em assuntos relacionados a execução do contrato, especialmente no cumprimento das determinações do
fiscal do contrato.

9.9. A Contratada e responsável petos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Contratante.
9.10. Cabe a CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao
objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a
atividade da fiscalização sem qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e. na ocorrência desta, não implica co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes.

1Ò.1. Gerenciar a ARP nos moldes do Decreto n.7.892/2013.
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10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos aderentes.
10.3. Encaminhar cópias da ARP aos ói^ãos aderentes.

10.4.1. Caberá ao órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento
das cláusulas desta ata, devendo ser encaminhada cópia para conhecimento da decisão de aplicação de
penalidade, ao fiscal da ARP.

10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP.

11.1. Os órgãos signatários fiscalizarão o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
presente instrumento.

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fomecedor da integral
responsabilidade pelos encargos que são de sua competência.
11.2. Cada órgão participante ou aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato.
11.3. Será Gestora da Ata de Registro de Preço o servidor a ser indicado através de Decreto Municipal.

1Zirò"registro do fomecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueies praticados no
fercado; ou

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n« 8.666, de 1993, ou no art 7» da
Lei n" 10.520. de 2002.

12.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item anterior será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse púbiico;ou

b) a pedido do fomecedor.

13.1. o pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na
estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a partir da data
de entrega da Nota Fiscal, a ser processada em duas vias. com todos os campos preenchidos dis^lnando
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valor unitário e total do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo
recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja
receber seu crédito.

13.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na habilitação.
13.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou Irregular, o fornecedor será notificado para
regularizar.

13.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à regularização.
Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado
ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providências cabíveis.
13.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão signatário poderá baixá-ia e
4krrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fornecedor.
13.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins de pagamento,
o nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim como se disponível, o número do fec-
sfmile.

13.7. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de
Registro de Preços.

13.8. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido neste Editai, na nota de empenho,
na Ata de Registro de Preços ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida
à adjudicatária e neste caso o prazo previsto no subitem 13.1. será interrompido. A contagem do prazo
previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.
13.9. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajusta mento de preços ou à atualização monetána.

14.1. O documento de cobrança

que terá o prazo de até 30 (trinta), na forma estatuída no Art. 40. XIV, "a", da Lei n» 8.666/93. ou Interromper
o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada.
14 2 O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, eem emendas ou rasuras,
faeendo mençSo expressa ao numero da Solicitação de Empenho e contendo todos os dados da mesma.

1421 O número de inscnçào no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação
apresentada para trabilitaçâo, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para
emissão da Solicitação de Empenho. . » ,
14 3 Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total do
documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie.

14.4, Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada empapej>rmbra o
41/51
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da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e
encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento.
14.5. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação de
Empenho e Termo de Referência.

15.1. Nos termos dõãS^dãLêi7m520/2002, ficará Impedida de licitar e contratar com a União, Estados.
Distrito Federal ou Municípios e será informado a PMSL os sistemas da cadastramento de fornecedores a

^ que se refere o inciso XIV do art. da mesma Lei. pelo prazo de até 05(clnco) anos. sem prejuízos das
multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a llcitante que:

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta;

b) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de vigência da Ata;
c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de apresentar documentos exigidos para o certame;
e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
f) Não mantiver a proposta;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
15.1.1. Com fulcro no artigo 7" da Lei n" 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária
ficará sujeita, no caso de atraso Injustificado, assim considerado pelo Administração, da inexeouçâo total ou
parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla

•^^efesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;

b) multa de:

b.1) 0,5%(melo por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou assinatura e
devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a lO(dez) dias. e
a critério da Administração, poderá configurar inexecuçâo total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;

b 2) 0.5%(melo por cento) sobre o valor constante da pote dS empenho, no caso de atraso
iniustificado para entraga do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) d,as, e a
critério da Administração, poderá ocorrer a nâo-aceitaçéo do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecuçâo parcial da obrigação assumida,
b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição
do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência
de 10(dez) dias. Após esse preze, e a critério da AdminlstraçSo, poderá configurar lig^o paraal
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da obrigação assumida;

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período superior ao
previsto na alínea °b.3";

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o vaior total adjudicado, no caso de não aceitar manter o
compromisso assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e Impedimento de contratar com o PMSL.
peio prazo de até 2(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
J5.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos

ventuaimente devidos pela PMSL à adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria Gerai
do Município.

15.3. As sanções previstas nas alíneas V. "c" e "d" do subitem 15.1.1 poderão ser aplicadas,
cumulativamente, à pena de multa. •

15.4. As penalidades previstas nas alíneas V e "d" do subitem 15.1.1 também poderão ser aplicadas à
adjudicatária ou ao llcitante. conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar
recolhimento de tributos, praticar ato Ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não
possuir Idoneidade para contratar com a Administração.
15.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da
Intimação por parte da PMSL. o respectivo valor será encaminhado para execução pela Procuradoria Geral
do Município.

15.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciênaa
Ja Intimação. podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente Informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
15.7. Serão publicadas na Imprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subHem 15.1.1. c, d,
desta ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
15 8 O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao
fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei n»
10 520/02 n» 8 666/93 e pelos Decretos n" 7.892/2013, n" 3.555/00 e regimento Interno correspondente.

especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes;
a) Edital de Pregão Presencial n" _/202 Proc. , Tem

acompanhou o edital;

b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação/recomposição de preço

Termo de Referência que
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c) Ata da Sessão Pública.

17.1.0 fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:
a) Modificá-lo, uniiateralmente. para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos

termos do Art. 65 da Lei n" 8.666/93, respeitados os direitos do Fornecedor;
b) Cancelá-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no Art.20 e 21 do Decreto

7.892/2013.

c)

tJ)

e)

Rescindir nos enumerados nos Art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n" 8.666/93;
Aplicar as penalidades motivadas pela inexecuçâo, total ou parcial, deste instrumento;
Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, o fornecimento dos materiais.

■í

correTpo^^ pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste
instrumento e o assunto especifico da correspondência.

18.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à:

prefeitura municipal de santa luzia - MA - PMSL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Nagib Haickeí, s/n" - Centro, Santa Luzia -MA

CEP; 65.390-000
a.2. Eventuais mudanças de enderey. do irgão aderente ou dos fornecedores deverão ser comunicaaas
por escrito ao órgão gerenciador.

uma vez emitida, não substitui o instrumento da ARP.
19.2. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art.
654, § 2°, do Código Civil Brasileiro.
19 3 0 fornecedor obriga-se a manterem compatibilidade com as obrigações por ele assumida, con,
as ccridições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir tieimente as Cláusulas ora
avançadas, bem como com as normas previstas na Lei n- 8.666/93 e legislação complementar, durante
Vigência desta Ata de Registro de Preços. „ . ^
ni -

. .mnresa ccnw-H. n„ ..eu nrocurarinr a a quem Interessar layrapdo-se, aotinal da reunião, aj
...inarin nnr tonos os presentes e encaminharin-a ao Orrinnarinr "
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homologação.

íi*tf2]tóhv j."'-• '

20.lTara eficácia do presente instrumento, a PMSL providenciará seu extrato de publicação na Imprensa
Oficial do Estado do Maranhão, em conformidade com o disposto no Art. 20 do Decreto n" 3.555/00.

2Í .1. Fica eleito o Foro de Santa Luzia - MA/MA para ainmir quaisquer controvérsias advindas da execução
, desta Ata de Registro de Preços.

71.2. E por estarem de acordo, após lido e assinado, as partes firmam a presente ARP em 02(duas) vias de
llJual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerencia Setorial de Licitação do
órgão gerenciador, na forma do Art. 60 da Lei n° 8.666/93.

Santa Luzia - MA, XX de XXXXXXX de 202_.

Ordenadof do Desposas xxxxxx xxxxxxx xxxxxx xxxxxxxxx
CONTRATANTE

FORNECEDOR: xxxxxxxxxz

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXX l-E- XXXXXXXXXXXXX
ReprMonUnte: XXXXXXXXXXXXXXXXX

Teotemunhao: xxxx o xxxxxx
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EDITAL DE LiCITACÁO

PREGÃO PRESENCIAL SRP H" 023/2020

ANEXO VI

As empreiaràbãixo relacionadas conforme ata da sessão pública aceitaram a inclusão na respectiva ak.
com preços iguais ao do licitante vencedor conforme autoriza artigo 11 do Decreto 7892/2013.
O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no DOE e permanecerá no site da PMSL
-A ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e
-beverá ser respeitado a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.
O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do
primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos art. 20 e 21 do Decreto 7892/2013.

Empresa Cadastrada:

Estadual:Empresa: X)eçipPW-z^^.. «rac
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX inscrição csbiXXXXXXXXXXXXXXXXXX-XXXXXXXXXXXXXX xxxxxXXXXX
Cidade: XXXXXXXWX ^ , CEP. ycxxxxxxxx
Telefone: XXXXXXXXXX E-mall:XX Representante '®sal: ̂
R G n" XXXXXXXXXX Órgão Exp.: XXXXXXXXXX CPF. XXXXXXXXXXXX
itens: XXXXXXXXX

safflaaãsi

Endereço:

"fclan lha Demonstrativa de Preços e CÍass}fícação/Reserva_-
ItóSI Fornecedor/razão soclar, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do ^ —

/seeidgMarw (se exigido no edital)
*  edital)
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EDITAL DE LICITACAO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 023/2020

ANEXO VII

CONTRATO N° /
Processo n° 054/202Ó-PMSL

CONTRATO DE COMPRA E VENDA SOB O SISTCMA DE REGISTRO DE PREÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E . NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA • MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE .
33diada na inscrito(a) no CNPJ sob o n» neste ato representado(a)
_e,o/a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n» de de de 20.... publicada
DOU de de de inscritoO) no CPF n» portador(a) da Carteira de Identidade n»

doravante denominada CONTRATANTE. eo(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob
^  em doravante designada

Q n® sediado(a) na sn"
r,a\nin\ (&\ oort3dor(8) d8 C8rt6lr3 d6 Idontidsde nCONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) puiwu \ /

expedida pela (o) e CPF n" tendo em vista o que consta no Processo n
e em observância às disposições da Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520. de 17

'.=de julho de 2002 e na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de contrato, decorrente do PragSo n® 120 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

11 ,1 oob)etodoprssanteTermodeContratoéacontr»taçaodepess<.alürfdlc»p»lallzad.em.e™iço.d.
pr..anL e cor^dva coa. ,apo.,ç.o de papas para popo. adealanas do «ua,o.p,o da San.

Luzla/MA. conforme especificações e quantitabvos estabelecidos no Edital do Pregão idenUf^do no preâmbulo
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcnçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O presente contrato será executado de forma indireta, regime de empreitada por preço unitáno.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1.0 presente Conbato tem viofir^cla at<

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

), contados a partir da sua lavratura.
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4.1.0 preço totai deste contrato será de R$ XXXXXXX{XXXXXX).
4 2 No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução
contratual, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2020, na classificação abaixo.

<programa, ação, atividade>. . Nota de empenho n® , datada em,

UlÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. em moeda «.rrente nacional, mediante
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (tnnta) dias após a
data do recebimento definitiva do material, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura;
6.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e carimbada
pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n» do processo licitatório, as Informações para
crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando
a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, Juntamente com cópia do contrato, cópia
da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, bem como débrtos previdenciários, expedida por
órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas
de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município.
.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

6 3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material fornecido,
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utirizaçâo do referido material;
64 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ,
mesmo de filiais ou da matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA - 00 REAJUSTE E ALTERAÇÕES
71.0 preço contratado é fixo e irreajustável.
7 2 Eventuais alteraçSes contratuais reger-se-áo peia disciplina do art 65 da Lei n" 6.666, de 1903.
7 3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condlçSes contratuais, cs actócimos ou supressSes gue se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7,3,1. É vedado efetuar acréscimos nas quantitativos fixados paia ata da registro da praças, inclusive o ̂ mo
que trata o § 1 ® do art. 65 da Lei n" S.666, de 1993.
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7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atealizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA

8.1. A entrega sob demanda do objeto licitado, será realizada em local a ser informado no ato da emissão da Ordem
de Fornecimento pela CONTRATANTE

CLÂUSUl-A NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sSo aquelas previstas no Termo de Referência.

^LÁUSULA DEZ - DAS VEDAÇÕES
lo.l. É vedado â CONTRATADA

10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:
10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de Inadlmplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

CLÁUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou através de Decreto Municipal.

CLÁUSULA DOZE • DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
,21 com folcm no artigo 7" da Lei n-10.520 e noa ardgoa 86 e 87 da Lei n- 8.686/93, a adjodlcaiana tora sujada,
no «so da atraso Injusíficado, assim considarado paio Administração, de inaxacuçSo total ou parca! da obrigação,

^ sam piajulzo das responsabilidadas civil a criminal, assegurada a prévia a ampla defesa, âs seguintes penalidades.
■■) advertência;

b tro SWmela por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento dos piaaos
estabelecidos pela Administmçéo para apresaniaçéo de documentos ou assinatura e devolução da ° ̂
para assinatura a devolução da Ata seja superior a tOJdez) dias, a a critério da Administração, poderá oontigurar
inexecuçâo total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

inr /voncstanto ria nots de emoenho no caso de atraso injustificado para entregab.2.) 0.5%(meio por cento) sobre o valor constante da d2ê
do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Apôs 20 (vinte) dias. e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, Inexecuçâo pardal da obngaçâo assumida,
b 3 3% (trés por cento) ao d,a sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição do objeto gue
apresentar defeitos de labrioaçáo durante o período de garantia, limitada a Inoldénda da tO(dez) dias. ApOs esse prazo,
. a ontério da Administração, poderá configurar inexecuçâo parcial da obrigação assumida;
b.4.) 40% (ouarenta por canto) sobre o valor do bem, na hipotese de atraso por período supenor ao ptevisto
b5';t0% (dez por cento) sobre o valor tota, adjudicado, no caso da néo aceitar manter o compmmisso^^
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quanto aos preços registrados, ou em caso de ínexecuçâo total da obrigação assumida,
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PMSL, pelo prazo de
até 2{dois) anos;

d) declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela PMSL à adjudicatária ou cobrado judiciaimente por melo da Procuradoria Geral do
Município.

12.3. As sançfies previstas nas alíneas "a", V e "d" do subitem 12.1 poderão ser aplicadas, cumulativamente, à pena
de multa.

. 12.4. As penalidades previstas nas alíneas 'C e °d* do subitem 12.1. também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou
^ licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato
leito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar nâo possuir idoneidade para contratar com a
Administração.

12.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da muita no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da intimaçâo por
parte da PMSL, o valor da muita deverá ser glosado na nota fiscal dos créditos da Contratada.
12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimaçâo,
podendo a Administração reconsiderar ou nâo sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente Informado para
a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
12.7. Serão publicadas na imprensa Oficiai as sanções administrativas previstas no subitem 12.1, c, d, desta ARP,
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
12.8. O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao fornecedor,
inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei n» 10.520/02, n" 8.666/93 e pelos
Decretos n. 7.892/13, n® 3.555/00 e regimento interno correspondente.

=LÁUSULA TREZE - DA VALIDADE E DA PUBLICAÇAO
13.1, O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais termos de aditamentos, fará
publicar na Imprensa Oficial, resumidamente, o seu extrato, de acordo com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n"
8,666/93. .

13.2. OS eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteração de empenho não serão publicados,
devendo apenas ser anexados ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUATORZE ■ DA RESCISÃO

141 O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,
antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, de conformidade com o artigo 79. II, da
Lei n" 8.666/93 e atualizações.

14.1.1. Em situações excepcionais, desde que o Contratante concorde, o prezo previsto no item 15.1 poderá
diminuído.
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14.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, sem que caiba á
CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da
Lei n° 8.666/93 e atualizações.

14.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada,

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de
1993, na Lei n" 10.620, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos adminisfrativose, subsidiarlamente,
segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios
^rais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSEIS • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A CONTRATADA Obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições iniciais do Contrato, inclusive quanto â documentação.

16.2. Não haverá nenhum vinculo empregaticio entre a PMSL e o pessoal da empresa contratada, como também todos

e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, inclusive o acidente de trabalho, previdenclário e tributário

devidos em decorrência direta ou indireta da execução do presente instrumento serão de responsabilidade exclusiva

da Contratada.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer quesUes oriundas do presente

contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer outio, por mais privilegiado

oueseja.

7.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias

de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas.

Santa Luzia (fwlA), xx de xxxxxxxxxxx de 202 .

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

- Ordenador de Despesas do Município -

CONTRATANTE

Representante xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx>oooooo(

CONTRATADA

Testemunhas;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ • Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

REF. PROC. ADM. N°.0S4/2020

Requerente: Sec. Mun. De Governo
Assunto: Contratação. Edital de Pregão Presencial. Aprovado.

N» PROC,.
N^FL

ASSINATURA

PARECER JURÍDICO N" 048/2020

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento.

✓  Relatório:

Trata-se de processo administrativo desencadeado por ofício elaborado e assinado
peia Secretaria Municipal de Administração, solicitando a realização de Registro de preços
para eventual contratação de pessoa jurídica especializada em servços de
manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças para poços artesianos do
Município de Santa LuzIa/MA.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofído supracitado,
Projeto Básico; despacho da Secretária Municipal de Governo, dando os devidos
encaminhamentos aos setores responsáveis peia solicitação em tela; Planilha de preços
com o Mapa de Cotações, tomando como base a pesquisa de mercado.

Por fim certifica-se que a Comissão Permanente Central de Licitação (CPL) juntou
aos autos Portaria que nomeia o Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão
Presencial, sob o Sistema de Registro de Preço, para conhecimento, análise e emissão
de parecer jurídico por parte desta Procuradoria Gerai, de acordo com os ditames
contidos na Lei n® 8.666/1993.

✓  É o breve relatório:

✓  Anáuse da demanda:

1. Considerações Iniciais:

No oresente caso deve-se utilizar a Lei Federal n® 10.520/02 e o Decreto Federal
3.565/2000, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de
competência federal.

2. Da Escolha da Modalidade:

As comoras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem serrevest^afíe ̂ uidaS e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido
Sino fos bem como a devida aplicação. Partindo dessa premtesa. a
questão da escolha da modalidade de Licitação é o pnmeiro passo, assim norteia a
jurisprudência do TCU:
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Identifíca-se a necessidade, motiva-se a contratação, para entoa, partir-
se para verificação da meihor forma de sua prestação. Ou seja, a
decisão pela contratação direta, por inexigibilldade ou dispensa, é
posterior a toda uma etapa preparatória que deve ser a mesma para
qualquer caso. A Impossibilidade ou a Identificação de possiblidade da
contratação direta como meihor opção para a administração, só surge
após a etapa Iniciai de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua
dispensa ou Inexigibilldade configuram exceções. Como tal, portanto,
não podem ser adotadas antes das pesquisas e estudos que permitam
chegar a essa conclusão. ̂

Mais especificamente, complementa-se:

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela serã feita
com base no art. 22, da Lei n». 8.666/93. Com relação à modalidade de
licitação, sabe-se que o principal critério para definir se o
administrador utilizará o convite, a tomada de preço ou concorrência ó
o valor estimado do objeto a ser licitado.^

Segundo Jacoby® existem dois critérios para escolha da modalidade de licitado, o
qualitativo e o quantitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do
futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrementes. por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração
Pública, garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de
serviço visando a execução de objeto comum no mercado, permitindo
aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio
de lances vertais e sucessivos.^

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei
Federal n". 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades llcitatórias da Lei
8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por
meio desta ferramenta.

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com
a legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n®. 3.555/2000) e no rnodo
eletrônic^Decreto Federal n". 10.024/2019), sendo este ultimo utilizado preferencialmente.

Entrementes, de acordo com o art. 1" dos referidos Decretos, os mesmos possuem
aplicação tão somente no âmbito da União Federal, não possuindo aplicação direta para os
demais entes da Federação.

Sem embargo, Identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como ̂"""^^mento leg^
do procedimento Hcitatório o Decreto que roge o pregão
presencial, n" 3.555/2000. Desta via, entende-se que uma vez integralizada ao Edital, tal

' TCU. Acordão 994/2006. Plenário. Rei. Min. Ubiralan Aguiar.

' FERN^I^S J°^Ja^y. Contratação Direta sem üdtaçâo. Belo Horânte; Fônirn,
«  Sistorna de refliatio de preços e pregão presencial a eletrônico. 2 ed. Beto
Horizonte: Fónxn. 2000. p. 465.
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Decreto toma-se lei da referida licitação, vinculando as partes às normas do corpo do Edital,
e sua aplicação ou não do referido decreto está dentro do critério de conveniência e
oportunidade do administrador público, cabendo tão-somente ao Assessor Jurídico ver^r
a sua legalidade, o que no presente caso verifica-se que a mesma encontra-se em sintonia
com as normas em questão.

3, Da Análise da Minuta do Edital;

A Primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38. da Lei
n° 8 666/93 no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do
referido artigo e a Minuta do Editai apresentado pela CPL Senão vejamos:

ArL 38. O procedimento da licitação será Iniciado com a
abertura de processo administrativo, devidamente autuado,
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a
Indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
I edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II. comprovante das publicações do edital resurnldo, na forma
do art 21 desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não
alcançou este estágio];
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite;
IV. original das propostas e dos documentos que as Instruírem
[ainda não alcançou este estágio]; . . . ^ . j.
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda
não alcançou este estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação,
dispensa ou insxiglbllldade;
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da suahomologação [ainda não alcançou este estágio];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos llcitantes e
respectivas manifestações e decisões [ainda não alcançou este
estágio]; .
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando
for o caso, fundamentado circunstanciadamente;
X. termo de contrato ou Instrumento equivalente, conforme o
caso.

XI. outros comprovantes de publicações. _
XII. demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como
as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessorla jurídica
da Administração.

Relativamente à fase interna. Marçal Justen Filho'' indica que ela se destina a:

a^ verificar a necessidade e a conveniência da contratação de
terceiros [atualmente o Estado não possuí estrutura própna para a

® JUSTEN FILHO. Marçal. Comentários è Lei rio Udtagõos e Contratos Administrativos. 13 ed. Sâo Paulo:
Dialética. 2009. p. 348.

PsRCCí JoridiM ~ POM/PMSL



I  CANTANHEDE/MA

PROC.. HoSOO? 1202j_

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n" - Centro, Santa Luziqj^çifanhõo^:
CEP; 65.390-000 n»fi

febricaçâo do produto solicitado, sendo que a^ecessidade foi
colocada no Ofício que motivara o presente processo];
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a
contratação (inclusive a disponibilidade de recursos orçamentários);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à ilcitação
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens,
elaboração de projetos básicos etc.);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de
contratação; . ,,j j
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade
e elaborar o ato convocatório da licitação.

Ato contínuo, o art 40 da Lei Federal n" 8.666/93 traz em seu bojo normas e
condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a s^ulr
uma imparação entre os r^uisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital
apresentada pela CPL Senão vejamos:

I - Preâmbulo contendo o nome da repartição Interessada e de
seu setor;
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a
menção de que será regida pela Lei n.® 8.666/93; objeto da
licitação de maneira clara e sucinta;
III - Sanções para o caso de Inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado a adquirido o projeto
básico; _ .
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do
edital de licitação e o local onde possa ser examinado e
adquirido; [não se aplica ao caso]; .
VI - condições para participação na licitação, em conformidade
com os arts. 27 a 31 da Lei n.® 8.666/93;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de
comunicação à distância em que serão fomecidos elementos,
Informações e esclarecimentos relativos à licitação e às
condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de
licitações Internacionais];
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...);
XI - critério de reajuste (...);
XII - (VETADO);
XIII - [não se aplica ao caso];
XIV - condições de pagamento (...);
XV - Instruções e normas para os recursos previstos na lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
X\ril - outras indicações específicas ou peculiaridades da
licitação;

..omissis.
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§2** Constituem anexos do edital, dele fezendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes,
desenhos, especificações e outros complementos;
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e
preços unitários;
III - a minuta do contrato a ser Armado entre a Administração e
0 llcitante vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência (Anexo I); Modelo de Carta
Credencial (Anexo II); Modelo de Declaração (Anexo III); Modelo de Proposta Comercial
(Anexo IV); Minuta do Contraio (Anexo V), Sendo que, em relação a estas minutas, não há
nada que as desmereça.

Em relação à minuta do contrato (Anexo V), tem-se o art 55 da Lei n®. 8.666/93, no
qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos Incisos do referido artigo e a
Minuta apresentada pela CPL. Senão vejamos:

Art 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que
estabeleçam:
1 - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios
de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão,
de entrega, de observação e de recebimento definitivo,
conforme o caso;

V • o crédito pelo qual correrá a despesa, com a Indicação da
classIAcação funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas;
VII • os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIU - os casos de rescisão;
IX • o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso
de rescisão administrativa prevista no art 77 desta Lei;
X - as condições de Importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso [não se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do llcitante
vencedor;
XII • a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
quallAcação exigidas na licitação.
§1® (VETADO)
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§ 1® (Vetado). assinatura
§ 2® Nos contratos celebrados pela Administração Pública com
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no
estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que
declare competente o foro da sede da Administração para
dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6o do
art 32 desta Lei.

§ 3® [...].

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as
cláusulas necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve
as normas estabelecidas na Lei Federal.

4. Da Oocão Pelo Pregão Presencial e Não Eletrônico:

Em análise ao contexto hodierno verifica-se que em Decisão Normativa TOE/MA n®
35, de 13 de maio de 2020 e Nota Técnica da CGU (oficio circula n® 83/2020 - Maranhâo-
GGU) trouxeram recomendações que se aplicam aos Municípios em período de pandemia
decorrente do novo corona vírus (COVID-19), nestes tennos:

Art. 5°. Nos demais casos, não relacionados ao
enfrentamento do Covld-19 e não previstas nesta
Decisão Normativa, devem os jurisdicionados dar
preferência à realização de licitação na modalidade
pregão eletrônico, enquanto durarem as medidas de
isolamento social e proibição de aglomeração adotadas
pelas autoridades sanitárias em todo o tenitórío do
Estado do Maranhão, conforme decretos e portarias
correlatas, salvo quando se tratar de situações
excepcionais devidamente justificadas e comprovadas.

Nesta mesma linha, verifica-se que o Decreto n° 10.024/19 trouxe novas disposições
que se aplicam não apenas a União, mas também aos demais entes federativos: Estados.
Distrito Federal e Municípios, nestes termos:

Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019:

Art. 1" Este Decreto regulamenta a licitação. Na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica. No Ômbito da
administração pública federal.

§3' Para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns pelos entes federativos, com a utilização de
recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse,
a utilização da modalidade de pregão, na forma
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eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obngatóna,
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação
especifica que dispuser sobre a modalidade de
transferência discipline de forma diversa as contratações
com os recursos do repasse.

Não obstante todos estes argumentos que demonstram a obrígatoríedade de utilização
do pregão eletrônico por este Ente Municipal para atender ao objeto em epígrafe, em
consonância com o artigo 1', §4', do Decreto n' 10.024/2019, este ente Municipal justifica a
sua não aplicabilidade no presente processo, com os fundamentos acostados aos autos do
processo em epígrafe.

Art. 1® Este Decreto regulamenta a licitação, na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contrafação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
administração pública federal.

64® Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia
iustifícative da autoridade competente, a utilização da
forma de Dreaão presencial nas licitações de aue trata o

caout ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde aue fiaue comprovada a Inviabilidade
tócniea ou a desvantagem oara a administração na
realização da forma eletrônica, (g.n)

Salienta-se que, quando se tratam dos atos que dão ensejo a um processo licitatório,
importante analisar o que dispõe a Lei Geral de Licitações n" 8.666/1993 assim: "O
procedimento da licitação será iniciado com a abertura do processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorízação respectiva, a
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão
juntados oportunamente

Além disto, há também a titulo doutrinário, a Revista atualizada e ampliada; "Licitações
e Contratos — Orientações e Jurisprudência do TCU®" que didaticamente elucida sobre os
procedimentos inerentes a Abertura do Processo Licitatório. neste sentido, a licitação é
Iniciada com a abertura do processo administrativo, que contenha autorização para
contratação, indicação sucinta do objeto e existência de Recurso próprio para efetivação da
despesa.

Logo, na fase interna do procedimento de licitação pública, há de ser observada a
seqüência dos atos preparatórios previstos pela Lei Federal n° 9.784/1999, assim elenca os
seguintes; Solicitação expressa do setor requisitante interessado, com Indicação de sua
necessidade; Aprovação da autoridade competente para inicio do processo licitatório,
devidamente motivada e analisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância
para o interesse público; Autuação do processo correspondente, que deverá ser

®http8;//portai.tcu.qov.biílumlsiportal/file/fileDownload.jsp?fileld=8A8182A24D6E86A4014D72AC81CA
540A&inltne=1
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protocolizado e numerado: Elaboração da especificação do objeto, de forn^fJ^Sb. clara e
sucinta, com base em projeto básico ou em termo de referência apresentado, além de
outros^.

Feitas estas considerações, a autoridade competente justifica também a não
aplicabilidade em virtude do pregão eletrônico não se amoldar ainda com a realidade deste
municioio isto porque, não possuem ferramentas de uma plataforma de uso e acesso
específica via intemet, bem como para combater a ordem de infortuniosjnclusive a
exposição'à fraude de licitação, por melo de quadrilhas especializadas na prática de atos
delituosos na realização desse procedimento.

Desta forma, conforme todos estes argumentos que apesar de demonstrarem a
obrigatoriedade de utilização do pregão eletrônico por este Ente Municipal para atender ao
objeto em epígrafe, em consonância com o artigo 1°, §4°, do Decreto n 10.024/2019, e^e
ente Municipal justifica a sua não aplicabilidade no presente processo, visto que não
obstante as obrigações impostas pelo Decreto n° 10.024/2019. restou claro que apesar da
objetividade do dispositivo, este não o fez por completo, visto que conforme demonstrado,
previu exceções, conforme exaustivamente elucidado acima, vez que esta modalidade ainda
não adéqua a realidade fática do Município de Santa Luzia.

Portanto, em razão da eficácia postergada dos efeitos jurídicos do Decreto n"
10 024/2019, este ente municipal justifica a não aplicabilidade de pregão eletrônico, uma vez
que comprovada a inviabilidade técnica. Cumpre registramos que esta Procuradoria Jurídica
não possui competência para opinar sobre elementos técnicos e econômicos que
embasaram o processo licitatório, ficando adstrita à questão jurídica, notadamente
estabelecida na Lei n° 8.666/93.

Alertamos Que o processo deverá seouir tendo todas as suas páainas numeradas
seniiencialmentR e rubricadas, e todos OS atos processuais subsequentes devem ser
produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade
responsável. Quanto aos documentos que vierem a ser juntados por cópia, a sua
autenticação poderá ser feita por órgão administrativo, nos termos da Lei n" 8.666/1993.

Por todo o exposto, conforme Já salientado, conclui-se favoravelmente à
realização do pretendido procedimento licitatório, sem adentrarmos nos aspectos de
conveniência e oportunidade usados como razão de decidir pelo gestor.

Despesa no5. Da Desnecessidade de Previsão Orçamentária Para Garantir
Sistema de Registro de Preços;

Ocorre que a adjudicação, no sistema de registro de preços, é substituída por uma
fase na qual são simplesmente identificados o fornecedor com o melhor preço bem como
todos aqueles que aceitarem adequar o seu preço ao que foi ofertado pelo pnmeiro
colocado no procedimento licitatório.

A existência de preços registrados não obriga a administração pública a firmar o
contrato. No sistema de registro de preços, aliás, não há sequer expectativa de direito de
contratar, diferentemente do que ocorre numa licitação convencional, em que a adjudicação
do objeto da licitação ao vencedor confere, ao menos, uma expectativa de contratação.
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Admite-se, inclusive, a realização de outra licitação especifica para o mesmo objeto
constante da ata, não obstante seja assegurado ao beneficiário do registro de preços a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Em suma, produz-se tão somente uma tabela com os melhores preços e a ordem de
classificação dos fornecedores, cujos preços serão registrados por meio de uma única
licitação, ao fim da qual. em vez de adjudicado, o objeto do certame terá seu preço inscrito
em ata.

E é precisamente porque não há. no sistema de registro de preços obrigatoriedade de
contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a indicação da
disponibilidade orçamentária a que se refere o artigo 14' da Lei 8.666/93 só deveria ser
obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

O tema já havia sido, inclusive, objeto de uma orientação normativa da Advocada-
Geral da União ("Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é
exigivel apenas antes da assinatura do contrato"), quando, em janeiro de 2013, o parágrafo
2° do artigo 7° do Decreto 7.892® positivou de vez essa realidade, ao consignar
expressamente, que. no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a dotação
orçamentária, porquanto somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil.

6. Justificativa Para a Deflagração do Procedimento:

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal a
decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse
público, situação que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de
contratação.

Saiienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os
órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo
depois, as razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas,
para não permitir qualquer tipo de análise equivocada no futuro.

Consta nos autos que a licitação tem por objetivo o Registro de preços para
eventual contratação de pessoa jurídica especiallúda em serviços de manutenção
preventiva e corretiva com reposição de peças para poços artesianos do Município de
Santa Luzia/MA.

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão
interessado na contratação em comento.

Por fim, cabe ressaltar que. caso haja discordância das orientações emanadas neste
parecer, deverá ser carreado aos autos as justificativas necessárias para embasar a
celebração da pretendida avença. sem a necessidade de retorno do efeito a esta Assessoria
Jurídica.

® Art 7' A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo
menor preço, nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n"
10,520. de 2002. e será precedida de ampla pesquisa de mercado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ ■ Centro, Santa Luzia • Maranhão.
CEP: 65.390-000

Considerações FInats;

„  ̂ ^ . „ ■ ASSINATORA
Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

Destarte, à iuz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compele adentrar à
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dispositivo;

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste
parecer que, diante.da presente anáiise, verificamos que todo o procedimento administrativo
até o presente momento, l>em como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei
n  10.520/2002 e da Lei Federal n° 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações,
lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à
anáiise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

É o parecer. Sub Censura:
Encaminhamento:

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade
para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

fanta LuzIa/MA, 24 de Julho de 2020.

Eliton Morais Da Süv
Jurfdico/PGM.

OA^A21.4Õ
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PREFEITURA DE

SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS

N*PROC..

N»FI

"ÁssinAtui^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZU - MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av Nagíb Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n" - Centro, Santa Luzia/MA
CNPJ 06.191.001/000M7

Avrso DE LICITAÇAO do pregão presencial N* 023/2020 - SRP. PROC. ADM. N* 054a020-CPL. A Preftítura Municipal
de Santa Luzia • MA, toma público aos interessados que realizará ás lOhtOOn do dia 27 de Agosto de 20OT, na d»
Permanente de Lieltaçao/CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, localizada na Av. Nagib Haickel - Praça dos
Poderes s/n° • Centro Santa Luzia/MA, iicitaçao na modalidade Pregto Presencial, tipo menor preço, para a REGISTRO DE PREÇO
PARA ' EVENTUAL E FUTURA CONTRATADO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA POÇOS ARTESIANOS DO
MUMCÍPIO DE SANTA LUZIAMA, nafttma da Lei Federal n" 10.520, de 17 dejulho de 2002, e subsidiariamentó jmU Lei Meral n
8 666 de 21 deJunho de 1993. O Edital e seus anexos cstHo á disposição dos interessados no endereço supra, de ̂  a 6* fwra, m l^io d«
08 às'l2 horas onde Doderto Ser consitóôSifiratuitainettte ou obtidos mediante o recolhimento da ünpotlíncia de RS 30,00 (cinquenU
reais) no mesmo endereçAfl/ra. Qi^H^^Wcaçfio no Edital será divulgada na forma do artigo 21. § da Lei 8.666/93 e cwnuiucada
aos iríieressados que adcm|bm o ̂ B^EMPedidõs de esclarecimentos deverSo ser protocolados na CPL, no endereço acima. Sana
Luzia - MA, 05 de AaosWjBt02oJj^^HB^^L BARBOSA - Pregoeiro Oficial da CPL/PMSL-MA.

J.-.k

S-.'.I

m
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NOTA M FAUiaMiNTQ
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50 TEHÇA-FEiRA, IJ -AGOSTO-2020 .0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

Lei ii" 10.520/2002, do Decreto d». 10.024/2019. Decreto Federal
n* 2.555/2000, Lei Complementar 12J/2006 e suas alieraçSes,
Lei Municipal n" 167/2012 e subsidiariamente pela Lei Federal n."
8.666/9.2 c suas alieraçOes. Lagoa Grande do Maranbãa/MA, 05 dc
agosto de 2020. Josí Castro dos Santos • Pregoeiro.

AVISO DE ADIAMEMO DE LIOTAÇAO. A Prefeitura Mu-
iiicipul dc Lagoa Grande do Maranhío, Estado do Maranhão, toma
público que o PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2020, mareado
para dia 12.08.2020. às 15:00 horas, no endereço eleir6nico;www,
tomprnsgovemamentais.gov.br, na modalidade Pregão Eletrônico
tipo Menor Preço, tendo por objeto: CONTTIATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO. DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E OBRAS, fica adiado para o dia 19,08.2020,
á» 14:0(1 horas. O edíral estará di^iivel no endereço eletrônico; http://
sv>vw.lnaoagrande.ma.gQv.br. na sala da Comissilo Permanente de U-
citaçío - CPL, Rua ]• de Maio, s/n". (Ümiro, no hortrio das 08:00 és
18:00 horas, onde podcfí ser consuhado gratuilameute ou obtido me-
rfiunic o entrega de 2 (duas) resnías de papel A4. Informações sobre a
liciuiçJo podem ser obtidas pelo telefone (099) 3633-1133. Base Legal:
Loi n" 10.520/2002, do Decreto n». 10.024/2019, Decreto Federal
it' 3.555/2000. Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações.
Lei Municipal n* 167/2012 e subsidiariamente pela Lei Federal n.*
8.666/93 e suas alterações. Lagoa Grande do MatanhSo/MiA, 05 de
agosto dc 2020. José Castro dos Santos-Pregoeiro.

Processo de Dispensa n°. 004/2020, com base nos teimos do art. 24.
inciso II Lei 8.666/93, foi ratificada a dispensa de licitação n'. 004/2020.
Objeto; ContrataçJo de empiesa especialirada era serviços de inter-
neL FunbmentoLegaI:ait26daLdn°8ã6693. SecrekjxiMuiik^de
Educaçlo: Bruno Nascimento de Oliveira. Data da Asslitatura;
02/03/2020.

Processo de Dispensa n". 002/2020, com base nos termos do art 24,
inciso n Lei 8.666/93, foi rafiflcada a dispensa dc lintaçâo n°. 002/2020,

■ Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de iniemct.
Fundamento Legal; art 26 da Lei n' 8.666/93. Secretaria Municipal
de Saúde: Leyros da Silva Pereira. Dau da Assloatura: 02/03/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO • MA

DESPAaiO DE RATinCAÇÃa Processo n* 354/202CL Afigurar),
do-me que o procedimento de contratação epigiaíàdo encontra-se regular
e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o ititwesse ptihlico
na coairalaçio que deu ensejo i instauração do peocesso, ratifico a dect-

*10 nos auras, de acordo com os seus próprios fundamentos e em
confbnnldadc. ainda, com o parecerda dtJutaAssessoria Jurídico. Portan
to, efinive.se a COTtrataçâo, pordi^>ensa de licitaçfc, segundo o dispcsto
acuna. Sigam-se seus ulteriores termos.Sítio Novo (MA). 05 deaaos.
10 de 2020. JOAO CARVALHO DOS REIS-Prefeito Municl^L

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
GRANDE-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANDIA - MA

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N* 012/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO 026/2020 - Em
cumpninciito iin. 24. inciso II da Lei Federal n" 8.666,93, bem e em
contomudade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme
c.tigSncia do an. 38, itictso VI, do mesmo diploma legal, em confor-
m^datJc com o parecerjurídico acostado aos autos, RATIFICO a DIS*
PENSA DE LICITAÇÃO, cm favor de P V R PINHEIRO ASSES-
SORIA, CNPJ; 31.844.712/0001-10, domiciliada na Av. Jerônimo de
Albuquerque, 25 Cond. 07, Pátio Jardins, sala 922. Torre B. Hyde
I nrlt. Sio Lurs/MA. pcrfàzendo-se o valor de RS 3 600 00 (três mil
c seiscemos reais), objetivando Contratação de empresa especializa-
da nu nimisiração do Ctuso dc Pregão Eletrônico, de acordo com o

COMM^/^ríí^r' "m simulação na plataformaCOMPRASNET. de interesse da Prefeitura Municipal de Palmeirlo.
divMA.. Dé-seciôneia e o empenho da despesa nas dotações próprias
lio orçameato de meaor preço global. Publiquei* o presente ato na
imprensa oficial, conforrae estabelecido no art 24 da Lei 8666/93

«'^^'"CAÇÃO aqui proferida. Palmeirini
dia-MA, 07 de agosto de 2020. Baltazar Neto Santos Garcia - Sccre-
tana Muincjpal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
Maranhão

RAl IFICAÇÃO DE DISPENSA Processo de Dispensa n° 005/2(rü
com base nos lemios do art 24, indsoU Lei 8.666/93. foi ratificada a dis
pensa dc licitação II". 005/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INTERNET. Fundamento
Legal: nrt. 26 da Lei n" 8.666/93. Secretãria de Administração: Ro-
seane Pereira da Silva. Data da Assinatura: 02/03/2020.

Processa de pis^nsa n". 003/2020. com base nos termos do art 24.
muK) ri Lci 8,66ÍV93. foi ratificada adispensa de licitação n". 003/2(PO
Objcio: Contratrtção dc empresa especialbada on serviços de irueniet'
Fui^coto Legal; art 26 da Lei n" 8,666«3. Secretária M. de As-
sisienfia Social; Antonia Maria Silva Loiola. Assinatura: 02/03/ 2020.

edital. PROCESSO N*010I.OS044J020.
N» SRP.4)31/2020-CPL/PMVG. OB-

I  ̂owalação de Empresa para Prestação de Serviços de Lavagem
I  V» n ' AtrvidBdes das Secretarias Municipais de^cni Grande/MA, Conforme Especificado no Artexo I do Edital

MdirinrirrS' Podaria 291/2019. em virtude do^dn^o do Órgão Gerenciador, e em análise das cláusulas do presente
edital, em fuce de modificações extremamente necessárias vem nnr

Refcréner' «"> epígrafe, bem como o Termo de, e oc w * A," j nos presentes termos: ONDE
L» '■ 'ü 'í.í'" ^ objeto. 1.2. "O valor estimadopi« aquisição do objeto desu licitação é de RS 78.572,00 (setenta e

"!i t""" ">"0 no item 3.Valor médio do Anexo 1 Termo de Referencia, "O preço considerado
^ estimativa para o objeto do presente termo de referência foi de-
Snm pesquisas de preços. Com base em tal proce-ditnemo, fbi estimado o valor total R$ 78.572.00 (setenta e oito mil e

®  r J-BIA-SE: -o vaior esümado para^uísiçâo do objwo desta liciração é de RS 122.072.00 (Cento c vinte
do S fSV Assim coroo no icem3. valor médio^a^ ó S I ^ P"^ considerado como estima-m ̂  o objeto do presente termo de referência foi determinado
»m l«se em pe^.sas de preços. Cora base em tal procedimento
í se'«ra a dobtuM T ^ '^^.'2.2 072-00 (Cento e vinte c dois milLrfir ]• l"® « slwraçôes ora mencio-
Sao P^A ^ que aM  ̂ remarcada pata o dia 24 de agosto de 2020,iKhOOmin, na sala dc reuniões da sede administrativa da PrefeituraMunicipal^ Vargem Grande, situada na Rua Dr. Nina Rodriinies 20Centro, (^^65.430-000. Surgem Grandc-MA, e as dertlScSflcs

ín li presencial n° SRP-<I3!/2020.CPL/PMVG
C^DO Agosto de 2020. RI-nic(paMeTaSJa.^r
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA

PROr PRESENaAL N" 023^020ífa 0M^2(M:pl. a Prefêliura MunicipallOh^m w ingressados que realizará falOMOm di> dia 27 de Agosto de 2020, na sala da Comissão Permanen-
1 Licitaçâo/CTL, situada na sede da Prefeitura Municipal de SantaLuzia, localiada na Av. Nagib Haickcl - Praça dos Trés Poderes. a/
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.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS TERÇA-FEIRA, 11 -AGOSTO-2020

ii" - Ceniro, Santa Luzía/MA, licitação na modalidade Pregio Pre
senciai. tipo menor preço, para o REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍ
DICA ESPECULIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS
PARA POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO DE SANTA
LUZIA/MA. na forma da Lei Federal ti° I0.S20, de 17 de juibo de
2002. c subsidiaríamente pela Lei Federal n* 8.666, de 21 dc junho de
1993. O Edital e seus anexos estão ã disposição dos interessados no
endereço supra, de 2* a 6' feita, no hotirio das 08 às 12 horas, onde
poderio ser consultados gratuitamente ou obtidos medíanB o recolhi-
ntenio da imponência de RS 30,00 (ctnquema reais), no mesmo endereço
supra. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do anigo
21, S 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem
o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados
na CPL, 110 endereço acima. Sianta Luzia • MA, 05 de Agosto de 2020,
DIEGO MACIEL BARBOSA - Pregoeiro Oliclal da CPL/PMSL-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIMARÃES - MA

AVISO DA LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL SRP N*
026/2020. A Prefeitura Municipal de Guimarães - MA, toma pú
blico aos jnteress.idos que no dia 21 de agosto de 2020 às 08:30 (oito
horas e trinta minutos), realizará licitação na modalidade Pregio Pre-
soiicial, tipo menor preço por nem, tendo por objeto o Registro de
Preços para o eventual fornecimento de materiais de enxovais e
produtos de higiene para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Assislància Social do Município de Guimarães/MA.
O Edital se encontra a disposição dos interessados onde poderão ser
consultados e retirados gratuitamente, na saia da Comissão de Licita
ção, situada na Rua Dr. Urbano Santos, n°214, Centro - CEP 65.255-
000. inseriu no CNPJ 05.505.334/0001-30. das 08:00 às 12:CI0íl
InformaçOes complementares diretamente na Comissão Permanente
de Lieiração. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993 e suas al
terações e demais normas constantes no Edital. Mais informações:
E-mail: yulmaraes ma.cniíaBmall com. Guimarães -MA, 05 de Agos
to de 2020. José Ribamar Gomes Cardoso- Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL W 01/2020-
CEL/SEMETCI. A Secretaria Municipal dc Educação, Ciência, Tec
nologia c Incivaçâo/SEMECTI dc Codó/Esudo do Maranhão, toma
público que no dia 24 de agosto de 2020, às 10:00h (dez) horas, rea
lizará Liciução na modalidade Pregío, na Korms Presenciai, tipo me
nor preço por item, que tem por objeto a contratação dc Serviços de
BtifPct a fim de atender es demandas da Secretaria Municipal de Edu
cação, Ciínciü. Tecnologia e Inovação e suas unidades municipais dc
ensino no período letivo de 2020. O Edital se encontra a disposição
dos interessados na CEL - Comissão Especial de Liciução- localiza
da á Avenida rde Maio, 1836-Centro, Fone: (99) 3661-1399, mes
ma cidade, das 8h às 12h, onde poderá ser consultado gramiumentc
ou obtido mediante a entrega dc 02 (duas) "resma de papel A4 - 210
X 297min". BASE LEGAL: Lei Federal nO 10.520/02 aubâldiaria-
inente no que couber a Lei n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. Fátima Sieila Bezerra Mana Barbosa - Secretária Municipal de
Educação, Ciência, Teaiologia e Inovação da Prefisiturade Codô/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU -MA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN
CIAL N* 013/2020. A Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA, atra
vés do Presidente da Comissão Pennancntc dc licitação, nomeado
pela Portaria n° 025/2020 de 06 dc fevereiro de 2020, toma públi

co o resultado da Licitação, Pregão Presencial n° 013/2020 tendo
por objeto: Formação de Registro de Preços visando a eventual

contratação ile pessoa jurídica, para a aquisição de Livro Didáti
co para of alunos da Educação Infantil - (Creche de 2 e 3anos,
Prè-Escoiar de4 e 5 anos) e EJA tio (2* ao 9* ano) da Rede Munic
ipal de Ensino de Interesse da Secretaria Municipal de Educação
do município de BuritIcupu/MA, feita no critério menor preço
por Item, sagrando-se vencedora a Empresa PILARES DO SAER
LTDA- ME, inscrita no CNPJ n° 23.607.757/000M3 com o valor
de R5 820.110J)0 (Oítocentos e vinte mil. cento e dez reais) estando de
acordo com a Lei n°. 8.666/93. Buriticupu-MA. PABlANO DE JESUS

BARBOSA FERREIRA- Presidente CPL Buriticupu/MA, 04 de agosto
de 2020. Fabiano de Jesus Barbosa Ferreira. Pregoeiro Oficiai.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N* 020/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, através
da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL. nos termos da Lei

Federal n° 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores, tor
na público que fará realizar licitação na Modalidade TOMADA DE

PREÇOS, sob o Regime de Empreitadnporpreço global, do tipo Me
nor preço por lote, às 09h00min do dia 27 de agosto de 2020 na sala
da Comissão Permanente de licitações cujo objeto é a Contratação de
pessoa juifdica especializada para a construção dc uma praça na Vila
Cajueiro e uma praça no bairro Terra Bela no muoicipto de Buriricu-
pu/MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio
onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, onde poderão
ser consultados gracuicamentc ou adquiridos mediante o recolhimen
to da importância de RSSO.OO (cinqüenta reais) feito exclusivamente
através de documento de Arrecadação Municipal (DAM), Rua Sio
Raimundo, n' 01, Centro, Buriticupu - MA, c demais informações

no telefone (98) 98108-3987 ou no e-mail cplburiticupu2016@gmail.
com. Buriticupu/MA. 07 de agosto de 2020. Fabiano de Jesus Barbo
sa Ferreira Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N* 021/2020.
A Prefeitura Municipal de Buriticiqiu. Estado do Maranhão, atra
vés da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL nos termos da

Lei Federal n° 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações posteriores,

toma público que fará realizar licitação na Modalidade TOMADA
DE PREÇOS, sob o Regime dc Empreitada por preço global, do tipo
Menor preço global, às IShOOmin do dia 27 de agosto de 2020 na sala
da Comissão Permanente de licitações cujo objeto é a Contratação de
pessoa jurídica e^ieeializada pare a construção de um campo de fute
bol no bnirro Sagrima no município de Buriúcupu/MA. O edital e seus
anexos enconiram-sc disponíveis no prédio onde funciona a Comissão
Permanente de Licitação, onde poderão ser consultados gtatuiiainenie
ou adquiridos mediante o recolhimento da Importância de R$50,00 (cin
qüenta reais) feito cxclusivamentcatravésdc documento de Arrecadação
Munlclpol (DAM), Rua Sâo Raimundo, n" 01, Centro, Buriticupu-MA,
e demais informações no telefone (98)98108-3987 ou no c-mailcplburí-
ticupu2016@gmail.com. Buriticupu/MA. 07 dc agosto de 2020. Fabiano
dc Jesus Barbosa Ferreira Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA- MA

Processo administrativo n° 6739/2020. Referente ao Regimento Dife
renciado de Contratação - RDC n® 001/2020. DECISÃO CONSIDE
RANDO o principio da autoiuteia administrativa, fundamentado no
poder/dever de zelar pela legalidade e conduta de seus atos, podendo
revogá-los a qualquer tempo e: CONSIDERANDO ainda a Reco
mendação REC-2*PJEACD - 192020, originária Ministério Público
Estadual do Maranhão, a fim de que fosse realizada a anulação da li-
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PREFEITURA DE N*PROC. £)^/
SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARATOOQS >

ESTADO DO MARANHAO ASSINATURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

Av. Nablg Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n« - Centro, Santa luzia/MA,
CNPJ 06.191.001/0001-47

ATA DA RÉUNIAO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
;  DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DE DOCUMENTOS DE

HABIUTAÇÃO DO PREGÃO NÚMERO VINTE E TRÊS, ANO
DOIS MIL E VINTE.

Aos Vinte e sete (vinte e sete) dias do mês de agosto do ano de 2020 (dois mil e vinte), P^eltura
Municipal de Santa Luzia, localizada à Avenida Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, S/Nb, Centro,
Santa Luzia Estado do Maranhão, reuniu-se o Pregoeiro, D1EG0 MACIEL BARBOSA, nomeado pela
Portaria 0368/2019 de 05 (cinco) de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove), e a equipe de apoio,
constituída por Sr. CLEMILSON ALENCAR AQÜINO e FRANOJUD ALVES ARAÚJO também nomeados
através da mesma portaria, para recebimento dos envelopes do Pregão Presencial n» 023/202°' com
a finalidade de selecionar a melhor proposta para o "registro de Preços para eventual Contratação
de pessoa Jurídica especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva com reposição
de peças para poços artesianos do Município de Santa Luzla/MA". Ãs 10:00 (dez) horas, o Pregoeiroídarou abeía^l sassão a Iniciou o, trabalhos, solicitando aos llcitantes prasentes ,u
apresentassem suas credenciais à Equipe de Apoio. Após a credencial ser analisada pelo PregoeIro e
equipe de apoio, o Pregoeiro solicitou ao único representante da empresa presente, que rubricasse o
credenciamento. Em prosseguimento, o Pregoeiro declarou o que segue:

CREDENCUDO |
I  . 1 EMPREZHDIMEMTOS | _J SOt^JUNIOK 1

A empresa acima descrita, comprovou a qualidade de Empresa
tabela acima Em seguida, foi declarado o encerramento do credenciamento. Em ato contínuo, o
Pregoeiro solicitou, ao representante credenciado que entregasse seus envelopes de Proposto de Pr^
e Habilitação Rubricado o envelope 02 (documentos de habilitação), iniaou-se a abertura do env^eiope

c"io os prVços globais foram lidos em voz alta para conhecimento de todos os

/A„,pvr^ n anpvo a esta ATA. O Pregoeiro declarou os preços ofertados como CLASSIFI^os .

Pnsrç^ n* C0J«OMW"



PREFEITURA DE N«PR0C.UaaL2
SANTA LUZIA «4. ^
UMA CIDADE PARA TODOS

ESTADO DO MARANHÃO ' ÃSSiNATU
PREFErrURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO
Av. Nabig Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n» - Centro, Santa LuzIa/MA.

CNPJ 06.191.001/0001-47

"HABIUTADA". Encerrada a etapa de habilitação, o Pregoeiro indagou ao representante presente, se
o mesmo gostaria de manifestar em ATA Intenção de Interpor recurso contra algum ato do
Pregoeiro, momento em que o mesmo declinou o direito. Neste mesmo ato, o Pregoeiro notificou a
empresa participante para que apresentasse sua proposta adequada no prazo máximo de 02 (dois)
dias. Desta maneira, o Pregoeiro deu-se por encerrada a sessão, onde eu, CLEMI150N ALENCAR
AQUINO, integrante da equipe de apoio, lavrei a presente Ata, que após lida e achado conforme,
segue assinado pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos representantes credenciados.

DIEGO a^OEL ̂ BOSA (Pregoeiro)

i
FRANCLJUD ALVES ARAÚJO (Equipe de Apoio)

CLEMiL^N /^ENCAR AQUINO (Equipe de ApOio)

AlfAPRIME INrERMEDIAÇOES E
EMPREENDIMENTOS
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DEMONSTRATIVO (PARTE INTEGRANTE DA ATA DA SESSAO REAUZADA NO DIA (27/08/2020) • PREGAO 023/2020

CMimorMuvi • Renvxntftm d* Bombi JiAmcrt»

OoawUfem, Revltfc « MmemOfitri d» ROÍ» Tu
Profuodo

Euavaçlo t Aterro de Velai

01 iFlImagemdePofoTubuttr

instal*(io de Calaat de A(ve

instalaclo de Rede HIdriuIca di A(M

lUmpet», Desirletílo « OesenvolvimeMo de Poço TWwlir

Manutençfc) de SvbestaçJo Elétrica de BaUe Tenilo

Manutençio e liuuleçi» de Painel Elétrico

10 I Peícarta de aombi em Poço Tubular Profundo

Rcbebineiem de Bomba Submena

Serviço de Tomo Mecânico

Transporte de Míquina.ísulpamentoj ePiuoel

Visita Técnica de Eletromcclnlco

IB ALICATE AMPERIMETRO DIGITAL

AMPERJMETROOAM

AMPERIMFTROOABO

AMPERIMETROOAIO

19 AMPERIMETROOAM

BOBINA CAMPO 10CV380VTRIFASICO

21 BOBINA CAMPO 30CV38WTRIfASlC0

BOBINA CAMPO JCV 220V MONOfASICO

BOBINA CAMPO 5CV HOV MONOFASICO

BOBINA CAMPO SCV SBOVTRIFASICO

BOBINA COMPO SCV IWV MONOFASIO)

26 BOMBEADORSUBMERSIVEllBESTéGIOl

27 IbOMBEAOOR SUBMERSIVtL 4S22 11 ÍSTASIOS

u bombeadorsubmersivelsii-ioestAgio

BOMBEAOCR SUBMERSIVEl 511 - M ESTtólOS

BOTAEirnilCISTA

BUCHA GMFITE SUP./INF. MOTOR SUB. 4*

J2 CABO AÇO MAUnCO PLASTIFICADO N

29 CABOACOHAUT1COFIASTIPICAD03/8

CABO AÇO NÁUTICO PLASTIFICADO 5/16

CABO EIFTRICO DUPLEX16MM

CABOELETRICOFLEXUMM

CABO ElEiniCO FLCX ZjMM

ÉÍi.

■ 1. j. , ur ••- *'

■ i,LUB—>< 'fc/,!, '

; ̂jwüriiaiiferiTi iiiijitrfwrtdl

V • -i-V - í-'-

3;Ã>;:=¥.

mMMÈm

:• .•ijr*'3ni'3n-i:'.':'rr7i1T>l

2.755J6

11^0,00

rr?-m
ml

2.265,00

í?WéT7

2335,00

^Eími^iSSàalíi
'  IeTi M/'i1•-H

1379M

E&-díiÍlfcíí

r^Tfer.tf-WNr iti

UmeMtos
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DEMONSTRATIVO (PARTE INTEGRANTE DA ATA DA SESSAO REALIZADA NO DIA (27/08/2020) - PREGAO 023/2020

CABOEIETRICOFLEX4MM

39 CAB0(l£n)IC0FLE<6MM

CABO ElETUICO PP S X lOMM

CABOeifTRICOPPJXWMM

CABO Elétrico pp 3 x umm

43 CABOEIETRICOPPSXAMM

44 CABOEI£THICOPP3X6MM

CAPACirOR PARTIDA ílB-259 UOV

CAPACITOR PARTIDA 270-324 220V
4740

CAPACrrOR PERMANENTE 25 UF440V 4343

CAPACITOR PERMANENTE 35 Uf 440V 49.g

CAPACITOR PERMANENTE 40 UF 440V S046

CAPACITOR PERMANENTE 50 UF440V S643

CAPACfTOR PERMANENTE 60 UF440V 6843

CHAVE MAGNÉTICA lOCV
32940

CHAVE MAGNÉTICA ISCV
37343

CHAVE MAGNÉTICA SCV
27547

ONTO DE SEGURANÇA C/TALAIASTO

CONECOTOR PERFURAHTE 3SMM

57 CONECTORSHOAIISMM

com, MaioscwaA submersa jocvswmiFASico

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA 30CV 380VTJUFASICO

COW MOTOBOMBA SUBMERSA 3CV 2J0V MOMOFASKO

com. MOTOBOMBA SUBMERSA SCV 3B0V TRIFASICO

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA SCV 440V MOWOFASICO

S3 CONTAgOR 3TS3aigU0V

CONTACTOR 3TSJ2 2S220V

COSTACTOR 3TS32 32 220V

CONTACTOR 3TS3245 220V

COTOVELO DE FERRO GAlVAWgADO 2'

CURVA GALVANIZADA C/ REOUÇAO V X1-1/2- POtEgAOAS

CURVA MACHO GALVANIZADO 2-POLEGADAS

CURVA MACHO GALVANIZADA 1.1/2-POLEGADAS

CURVA MACHO GALVANIZADO 3" POLEGADAS

0IAFRAGMAM0T0R4-

OtSCO DE ENCOSTO COMPLETO MOTOR SUSMERS04'

DISCO DE ENCOSTO COMPLETO MOTOR SUBMERSOf

EIXOBOMBEADOR EBESTAGIO

.ESCAOAELETIUCISTA

>çssrTT'"!w,u
fTAT'"íiWAaffrTí tw

REENDMEMTOS

iuvy?

liúlMENIW

n8emt>5''i''

rL'Tl'^

64,00

309,00

350,

258,00

330/)0

14,50

34,80

13AÍS,

DManos.i

i^TTTTaíSrTP

3.570,

4.600,

4.630,00

55/»

REZilOIMENTU

220,00

365/)0
P3P-Ti?TriT^5TaEIE:

Sl-OO

78,00

^ÍCNQt^Í!

4^004»

4.926.67

167.33

U4/3

23Sje

38843

HJSJ

8643

8443

S

38840

11147

200.67

26143

16440

1.76643

53/}0

364,00

lOS/X)

188/10

245,00 L'vf,;;í,.rtM»

53,00

1.660,00 wtai/fe"/-^



I  CANTANHÊOE/MA
?Roc:^?Oscü'] /?n9 i

N^PROC..

N*FL

DEMONSTRATIVO (PARTE INTEGRANTE DA ATA DA SESSÃO REALIZADA NO DIA (27/08/2020) - PREGÃO 023/2020

77 ImAlSOlAMItlSMMXlO

7t F(rA ISOUHTE 19MM X 10 AUTO FUMO

73 FITA VEOA ROSCA 16 X UMM

LUVA DE FERRO GALVANIZADO OELK" POLEGADAS

LUVA DE FERRO GALVANIZADO DE 2' POLEGADAS

LUVA VAQUETA

MOTOR SUBMERSO 4* SCV 21(N MONOFASICO

MOTOR SUBMERSO 4* SCV 3BWTRIFASIC0

67 MOTOR SUBMERSO 4" SCV 440V MONOFASICO

MULTíMETRO DIGITAL

NIPELDEFERROGALVANIZADODE T

90 NIPELDEfERROGALVANIZADODCl.1/2*

91 NIPEL DE FERROGALVANI2ADOOE r

92 OCUlOS PROTEÇÃO

93 [painel CONTROLE ELETRICO TIPO CCA 20CV MOVIRIfAS>CO
PAINaCONTSOU ELflRICO TIPO CCA 30CV JBOVTRIFASICO

99 [painel CONTROlí tljTRICOTlPO CPD SCV SEOVTWF.

96 PAINELCOKTROU£1£tjUCOTIPOCPD5CV440VMONOP.

97 PASTILHADEAPOIOMOTORA'

9S PASDIHA DE APOIO MOTC^S'

4,50

6,S0

« DA««Sa ÍÍBW-i-ElWREENDlME

tL'-ia^-ÍÍ

7.770,00

6.655,00

3.350,00 '^:^tEiClPRÉEiJDiMe

2.200,00 rMÍl?iíÍiíí«PREENDÍMHfi^

iS-'.; .

«'•'ElUPREBI LAiaJAIÍ

r «23

.vçJi,:.ti'?íÍíÍil7ÍsÍBife».'3

%'EMPfÍE^IMENTbs

jEMPREENDIME

ZíAhWí-::

271,00 ISScW ílyiFR

27,
REGISTRO PVC SOLDAVELllOMM

MElmU.!
109 REGISTRO PVC SOIDAVEITSMM

106 RgGlSTROPVCSOlDAVaBSMM

RELE FALTA DE FASE J80V - —"jr- • ■■■

REIE SOBRECARGA 10-16A

109 RELESOBRECARGAIS-ÍSA

RELE SOBRECARGA 25 -39 A
•-ÍÀI •• • 270,00

RElE SOBRECARGA 36-45*

112 RELETEMP0RIZAD0R0A9SEG

113 [SUPERVISORDETINSÍOMONOFASIC
162flO K?Kf'r.;tMPirraweHT^

TAMPA POÇO FERR04-

11$ TAMPAPOCOFERROE APRlMeiNlWM

TEE DE FERROGAIVAM2AOODÉ r

117 IlUSODEFERROGALVANIlAOOl.K'

99 [REGISTROCSfERAOei-WWUGAOAS

100 Iregistroesferadei-polegadas

REGISTRO ESFERA DE 3' POIEGAOAS

101 [kgistropvcsoldaveimmm

104 |8EGISTROPVCSOIOAVEL60MM

4^
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;'Ví-"'-■ •.'i' ;•»'

Ug TUBO OE FERRO CUVANIZADOr

119 mJ90PVCtDUT0RCRI2X9

120 mjeOPVCÍDUTOA CRI 1.1/2X3

121 UNlAOGAlVANCCAOAl.l/J

122 UN1A0SAIVAN1ZA0A2"P01ÍGADAS

BB/ • v.i ' •íjj.íí-j míimVilVUlA OE RETENCAO HORItOOFriAl 8R0MZE T

..-rinwT
715;00VARA MANOBRA CL£TRICI$TA

líSiíiAJi



PREFEITURA DE ,„aonr
SANTA LUZIA
UMA CIDADE PARA TODOS " _~IZII2

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Nablg Halckel - Praça dos Três Poderes, s/n» - Centro, Santa Luzla/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

TPRlUin PE ADJUDICAÇÃO

REFERÊNCIA; PREGAO PRESENCIAL N". 023/2020 ^ ^ .
OBJETO: "Corítrataçâo de pessoa jurídica especializada em serviços manutenção
preventiva e corretiva com reposição de peças para poços artesianos do Município de Santa
Luzia/MA"

AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal n" 3.555/2000, Lei Complementar n®
123/2006. aplicando subsidiariamente a Lei Federai n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares
pertinentes â espécie.

O Pregoeíro Oficial, no uso de suas atribuições legais, considerando o teor da Ata da
sessão anexadas aos autos, referente ao Pregão Presencia! acima citado e considerando ainda, a
inexistência de qualquer recurso pendente ao referido processo,

RESOLVE

Adjudicar o objeto desta licitação em fevor da empresa ALFAPRIME
INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, Inscrita no CNPJ; 20.671.639/0001-06. pelo valor global
de R$ 1,422.757.61 (um milhão, quatrocentos e vinte e dois mil. setecentos e cinqüenta e sete reais e
sessenta e um centavos).

Em tempo, encaminho o processo, ao Controle interno para que emita parecer acerca
da regularidade precassual e postariomrerrte, à Secretaria de Origem, para que a autoridade
competente se manifeste acerca da homologação deste pleito.

Santa Luzla/M^8 ife agosto de 2020.

DLegc^adíerBarbosa
yi Pregoeiro
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PREFEITURA DE

SANTA LUZIA «.pRoc^W
UMA CIDADE PARA TODOS 'I

ESTADO DO MARANHÃO 3p-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATufe"
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Nablg Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nB - Centro, Santa LuzIa/MA.
CNPJ 06.191.001/0001-47

TERMO HOMOLOGAÇÃO

REFERENTE: Processo Administrativo n«. 054/2020-PMSL
Pregão Presencial n® 023/2020.

ObÍetÍ: "Contratação de pessoa Jurídica especializada em serviços de manutenção
preventiva e corretiva com reposição de peças para poços artesianos do Município
de Santa Luzia/MA"

Conforme ata da sessão e adjudicação anexa aos autos, HOMOLOGO o procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial, de n.» 023/2020, em favor da ejnpre»
ALFAPRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS (CNPJ: 20.671.639/0001-06), pelo
valor global de R$ 1.422.757,61 (um milhão, quatrocentos e vinte e dois mil, setecentos e
cinqüenta e sete reais e sessenta e um centavos).

Determino ainda, que convoque a empresa vencedora do certame, para assinatura
do contrato.

Santa Luzia/MA, 01 de setembro de 2020.

Jucenária jprtSaodá Paixão
Secretária Municipal de Governo

Portaria n® 002/2017
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

HOSPITAL MUNICIPAL, FARDAMENTOS E CAMISAS PARA
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPlO DE SANTA
LUZIA/MA". Confonue ata da sessão e adjudicação anexa aos au
tos, HOMOLOGO o procedimento iicitatório na modalidade PregSo
Presenciai de n.° 022/2020, em favor das empresas; F. SANTOS &
CUNHA LTDA - ME inscrita no CNPJ: 11.454.051/0001-00, pata
os itens 01. 02. 03 e 04. perfazendo o valor global de R$ 152.640,00
(cento e cinqüenta e dois ml) seiscentos e quarenta reais): S. SOUSA
TONASSt. inscrita no CNPJ; 08.947.761/0001-67, para os itens 05,
06, 07. 08, 09. 10. 11. 12, 13 e 14, perfezendo o valor global de R$
498.300,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e trezentos reais). De
termino ainda, que convoque a emçsesa vencedora do ceitamc, paia asátt-
uradaAtadeRigistrodefteços-ARP.SantaLuoaMA.31deagcstDdcXI2a
J UCENÃRIA f£\2À0 DA PAIXÃO - Seoaina MunicÍpBl de Govano.

TERMO HOMOLOGAÇÃO. REFERENTE: PROCESSO ADMÍ
\ISTRATIVO N". 054/2020-PMSL. PREGÃO PRESENCIAL N*
021/2020. OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEIíTU-
AL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DÉ MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA POÇOS ARTESIANOS DO
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA". Conforme atada sessâoe adju
dicação anexa aos autos. HOMOLOGO o procedimento Iicitatório na.
modalidade Pregão Presencial de n." 023/2020, cm favor da empre
sa ALFAPRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS
CNPJ; 20.671.639/0001-06. pelo valor global de RS 1,422.757.61
(um milhão, quatrocentos e vinte e dois mil, seiecentos e cinqüenta e
sete reais e sessenta e um centavos). Determino ainda, que convoque
a empresa vencedora do certame, para assinatura do contrato. San
ta Luzia/MA. 01 de setembro de 2020. JUCENÃRIA FRAZÃO DA
PAIXÃO • Secretária Municipal de Governo Portaria n' 002/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA
DO MARANHÃO

REAVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 001/2020.
ORGÂO REALIZADOR; CPL. BASE LEGAL: Lei n" 10.024/19,
e Lei ii" 8.666/93 e alterações. OBJETO: ContrataçSo de Empresa
Especializada em Serviço de Engenharia para execução de pavimen
tação asfáilica, nas ruas: TV Brasil, Rua Nova, Roscana Samey, Rua
Principal e TV do Passeio. ORGÃO SOLICITANTE: Soe. M. de Ad-
ministraçío. DATA: 25/09/2020 às 09:00 Hs. Edital e anexos ft dispo
sição no prédio da CPL. situada na Av. da Assembléia dc Deus, s/n",
no hortrio das OBhOOmin às UhOOmin onde poderão ser consultados
ou obtidos gratuitamente,junto ao setor de UcitaçSo do município, e aos
sites \\xvw,comptasgovemamentais.^v.br do Sistema de SACOP/TCE-
MA. Em nenhuma hipótese haverá entrega de edital fora do horário
previsto neste aviso de licitação. Santana do Maranhio (MA), 04 de
setembro de 2020. Francisco Pereira Tavares.Ptcfeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA ■ MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Consideran
do as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 056/2020. reconhecida pela
Asscssoria Juridica da prefeitura Municipal de Tufilândia - MA, para
contratar a empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA,
inscrita no CNPJ; sob o n" 36.865.799/0001-26, objetivando o forne
cimento de matériai de limpeza e epis para secretaria de ossistêneie
social, para combate a Pandemia do CORONAVIRUS (COVlD-19).
Esse Termo se fundamenta no inciso IV d 8.666/93. O valor global
do contrato é de RS 10.51U5 (dez mil quinhentos e onze reais e
vinte e cinco centavos), que será pago com recursos Órgio :02 - PO
DER EXECUTIVO; 11 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL; 08.271.00192871.00003.3.90JO.OO - MATERIAL DE
CONSUMO. Pettencemè a Prefeitura Municipal delWilándiB-MA.

SEXTA-FEIRA, 11 - SETEMBRO • 2020

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação
deste ato. Tüfilândia — MA 26/08/2020. JANUÁRIO SANTANA DA
CUNHA- Secretário de Assistência Social.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando aa
infbtmaçôcs, pareceres, docurnemos e despachos contidos no PROCES
SO ADMINISTRATIVO N* 059/2020 reconhecida pela Asscssoria Ju
rídica da prefeitura Municipal de Tüfilândia - MA, para contratar a
empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA CNPJ; scfo o n"
36.865.799/0001-26, objetivando a prestação de serviços de Reforma
dc Unidade de Saúde no Município de Tufilândia -MA. O valor glo
bal do contrato ó de RS 121.767,86 (cento e vinte e um mil setecentos
e seasentae sete reais e oitenta e seis centavos), que será pago com re
cursos (Íi^:02 PODER EXECUTIVO; Unidade; 18 FUNDO MUNIC
DECOMRFINANC.EEXPLORAÇÃO MINERAL; 10J02.0O11Z15
8.0Q004A.90.51.00- INSTALAÇÕES. Penencesite a Prefeitura Munici
pal delüfilâodia-MA. Sendo assim, autorizo a realização daDESPESA
e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determi
no apublicaçao deste ato. "nifilândia-MA 28/08/2020. Patrícia Santos
Nascimento. Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

AVISO DE RATIFICAÇAO DE INEXIQIBttJDADE DE LICITAÇÃO
N*. 002/2020 - FMS. Espécie: Contratação Direta por Inexigibili-
dade de Licitação n°. 002/2020 - Contrato n". 20.02.09.002/2020
— Processo Administrativo n°. 20.002/2020 - SEMÜS/FMS. CON
TRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Tuntum/MA, CNPJ:
10 476.850/0001-14, CONTRATADA: Fundação de Saúde e Assis
tência de Tuntura, CNPJ n°. 07.006.760/0001-55. OBJETO: Presta
ção de serviço Ambulatorfois (consultas eapecIalUadas e exames)
em Mastologla, Pntctologja, Gastroenterolo^sta, Neurologia,
Ortopedia, OtorrinoUriagoiogla, Urologia e demais serviços de
Apoio Diagnóstico, em caráter complementar aos serviços pela
rede SUS no Mnníciplo de Tüntum/MA:

PRCXEDIMENTOS

MASTOLOGIA

PROcrroL(X3iA

GASTROENTE-

ROLOGIA

NEUROLÍXJIA

ORTOPEDIA !

I  Consultas Mastolo^ I

I  Cottsultaa Ptoctologia I

Consultas

Gastroenteroloida

DIAONOSEl Endoscopia
Cfonsultas Neurologia :

Conaultaa Ortopedia

diacnose!''?ÍS^

VALOR

R$30.00

RS 135,00

RS 30,00

RS 337,96

RS 30,00

RS 144.48
RS 30.00

RS 75,00

R$30.00

RS 112,62

MBTA-

MENSAL

450

SOO

500

250 :

Consultas Otonino RS 30.00 400
RINGOLOOIA

URUIXXJIA I Çfonsultaa Urologia I RS 30.00 I 400
p^.r'^f"'"»ç«"i'^''Art2S,;nciaondaLeíFederaln°.8.66á'93.PiBzpd6
Ry-riKf/r 12 (doze) meses. Recursos; 02.08.00 - IO.122.0002Z023.0000;
(n.09.00- 10.I22.0002Z024,0000; 10Z010015ZCI28.0000; 3.3.90.39.00.
Signatários: Pela contratada o Sr. Raimundo Pereira de Moura e peta
contratante o Sr, Laecyo Fabricyo Coelho de Sousa, Secretário Mtmi-
cipal de Saúde. Tüntum/MA, 02 dc setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA- MA

AVISO DE UCrTAÇÃO, KIEORAO ELETRÔNICO N"005i2020-P£
Processo Administrativo n' 012.2020/CPL/PE. O Município de Tu-
tóia/MA toma público que realizará a licitação na modalidade abai
xo discriminada, cujo certame será regido pela Lei n.® 10.520/2002.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO que entre sl celebram o MUNICÍPIO DE
SANTA LUZIA/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO e a empresa ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS EIREU tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA POÇOS ARTESIANOS DO
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA.

™ MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO,
Situado na Av. Nagib Haickel, s/n" - Centro. Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ sob o n" 06.191.001/0001-47
com obediência geral a Lei n" 10.520 de 17/07/2002, pelos Decretos n" 3.555, de 08/08/2000, n" 7.892/2013
e subsldiariamente pela Lei n« 8.666 de 21/06/1993 (e suas alterações posteriores), neste ato
representado pela Secretária de Governo, Sra. JUCENÁRIA FRAZÃO DA PAIXÃO, brasileira, portadora do
RG n" 014848042000-9SSP/MA. CPF n" 006.438.753-44, residente e domiciliada no Município de Santa
Luzia/MA, doravante denominada CONTRATANTE, a de outro lado a empresa ALFA PRIME
INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n" 20.671.639/0001-06 6 Inscrição
Estadual n» 12614430. com sede na Av. Colares Moreira. Jardim Renascença, Ed. Business Center. Sala
1009. São Luis - MA, CEP:65.075-441. neste ato representada pelo Sr. Joamílson Samey Sousa Júnior,
brasileiro, casado, representante comercial, portador do RG n. 0000039351939, e do CPF n" 637.510,62S-

^00, residente e domiciliado na Estrada da Maloba 07. Residencial Recanto Verde, São Luis/MA e seu valor
""sgistrado na cláusula segunda desta ata. considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL N" 023/2020-SRP, Processo n" 054/2020-CPL, bem como a classificação da proposta e a
respectiva homologação. RESOLVEM registrar o preço da empresa, nas quantidades estimadas anuais, de
acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório, Projeto Básico e seus anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação
do SISTEMA DEREGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às
normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.

1.1. O objeto IMEDIATO do prese
PRESENCIAL n. 023/2020-SRP: enquanto o objeto MEDIATO será registro de preços para eventual
contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva com
reposição de peças para poços artesianos do Município de Santa LuzIa/MA constantes do aludidoTefmõ de
Referência que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra.

RüüRTi
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2.1. Empresa vencedora:

I

Empresa;

CNPJ: 20.671639/Ódoí-Õ6 " Inscrição Estadual: 126144630
Endereço: Av. Colares Moreira, Jardim Renascença, Ed. Business Center, Saia 1009.
Cidade: São Luís/MA CEP: 65.075-441

Telefone: (98) 98744-5080 E-mall: alfaprimeslz@gmall.com
Representante legal: Joamilson Sarney Sousa Júnior

.G: n® 0000039351939 Órgão Exp.: SESP/MA CPF: 637.510.623-00

■m

k".

2.2. Planilha Demonstrativa de Preços.
I  GRUPO 01 • SERVIÇO DE MAHUTINÇAO PREVEWTtVA £ CORRETIVA

tem| descrição do serviço QUAW
1  Desmonagem a Reirwn&gani de Botíb Submeraa M

"T Desmontagem, RevísOo e Remontagem de Poço Tubufei jg
Profundo ,

QUAKT. UNID. |̂  V.UNfT.
Sv 435,00 8.700.00 oito mil esetecentos reais

136.000,00

V. TOTAL

oito mliesetecentos reais

sessenta e dnco mD e cem
reais

cento e tenta a oito nfl reai
3  Escavação d Aterro de Valas

Filmam de Poço Tubular

iFnçtoRTaíÊE

fi IrrstalacâodeRedeHidràulIcadeÂBUí
Umpe2a,Desinf8cçâoeDe8env(íwnentDd8PoçoTubuiar^ Profundo

g  Manutenção de Subestação Eétrfca de Baixa Tensão

g  ManutençSoe Instalação de Painel Elétrico
10 Pescaria de Bomba en Poço Tubular Profundo

11 Rebobinagem da Bomba Submersa

12 Serviço de Tomo Mecânico
13 Transporte de Máquina. Equipamentos e Pessoal

14 Visita Técnica de Eletromecânlco

2(K)00 1 Sv 6,90

SV 7,880.00

5.00

Sv 11.860.00

SV 855,00

s

5 Sv

5 Sv

20000 Sv

6 Sv

10 SV

15 Sv

5 Sv

20 SvSv

39.400.00

13.776,79

100.000,00

7U80.00

8.550.00

8.310.00 oito má, trezentos e dsz reais

dez mil reais j 50.000A)

2.265 00 tíolSniiL6in^8 300,00Bv 2.466,uu sessenta e dnco reais

dnco reais

treze ntlL s^ecentos e setenta
e sete reais e setenta B nove

centavoa
cem mD reais

quarenta e dnco miie
trezentos reais

Sv 345 00 IrezanwequOTnaeS" dnco reais !_
Sv 1.780,00 ml seteee^e oitenta gj^gggg
<ív 454 00 qwüwsntoseclijuentae ,3.920,00sv «M.IW fgjg.

VALOR GLOBAL DO GRUPO 01
nelscaitos e dezoito mU, oitocantos e oitenta e seis reais a setenta e nove eantav^

GRUPO 02 • PeÇAS DE REPOSIÇÃO
UEMI ' descrição DO PRODUTO

15 ALICATE AMPERIMETRODIGrrAL

"ÍT" AMPERIMETRO0A20

18 IAMPERIMETRO0A40
19 AMPERIMETRO0A50

CHIANT.

2  1

UNID.

UN 185,00

5 UN 50,00

5 UN 53,00

5 UN 56,00

5 UN 53,00

V.UNtT.
canto e oitenta e dnco

reais
cinqüenta reais

dnquente a três reais

dnquenteetrâsreab

reais
dnquenteetrâsmDe

nuatroeenlDS reais

treze mü, seisc«rtos e vinte
reais

818.868,79

V. TOTAL

trezentos esatente reais

duzentoa a dnquania reais
rrrTTT

duzentos e oitenta reais
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20 BOBINA CAMPO 20CV 380V TRIFA8IC0

21 BOBINA CAMPO 30CV SflOV TRIFASICO

22 BOBINA CAMPO 3CV 220V MONOFASICO

23 BOBINA CAMPO 5CV 220V MCNOFASiCO

24 BOBINA CAMPO 5CV 380VTRIFAS1CO

25 BOBINA COfffO 5CV440V MONOFASICO

26 BOfceEAOOR SUBt^RSIVEL 26 ESTÁGIOS.

^ 27 BOMBeADORStJBMERSIVEL4S2214ESTAG108

I  28 BOMBEADOS SlfflMERSIVH. 511-20 ESTAGIO

29 BOMBEADORSUB(«RSIVEL511-30êSTA6IO8

30 BOTA ELETRICISTA '

31 KJCHA GRAFITE SUPJINF. MOTOR 8UB. 4*

32 CABO AÇO NÁUTICO PLASTIFICADO V>

33 CABO AÇO NÁUTICO PIASTIRCADO 3«

34 CABO AÇO NÁUTICO PLASTIFICWXD 506

35 CAB0ELETR1C0DUPLEX16MM

36 CAB0ELETRIC0FlfX1,5MM

37 CABOELETRICOFLEX2,SMM

H 38 I CAB0EÍETRIC0FLEX4MM

39

~4Õ~1 CASO ELETRICO PP3 X10MM

41

42 CABO ELETRICO PP 3 X2SMM

43 CABO ELETRICO PP 3X4MM

44 CABO ELETRICO PP 3 X6MM

"45" CAPACITORPARTIDA 216J59220V
~46~ CAPACtTOR PARTIDA 270-324 220V

47 CAPACrTORPERM«JENTE25UF440V

45 CAPACITOR PERMA1£NTE 35 UF 440V
"49" CAPACITOR PERMANENTE 40 UF440V

"ÍÕ~ CAPACTOR PERMANENTE 50 UF 440V
~5Í~ CAPACITOR PERMANENTE 80 UF 440V

52 CHAVE MAGNÉTICA 1KV

53 i CHAVE MAGNÉTICA 1^

UN 1335,00
dob mB, trezentos e trinta

ednco reab
7.005,00 sete mil e dnco reab

UN 3.685X10
trte tdl, sabcentos e
oitenta ednco reab

11.065,00
onze ml e drtqueitta a cteco

reab

UN 1.165,00
ma centoe sessenta e

dnco reab
11.650,00 T1II iT-j-i'íM

UN 1J25,0a
rr^ trezentos e vinte e

cinco reab
6.825X)0

10 UN

10 UN

1.325,00

1,379,00

1426X0

1.645,00

13.250,00

13.790.00

5.704,00

mlonocentosequa/Girtae
cineoteals

10 UN

UN
cinquenla e Ms reas s

noventa onlavM

300 MT

200 MT

300 MT

200 MT

200 MT

200 MT

200 MT

MT

300 I MT

MT 4Z60

omoo

8.700X10 ^mlesetacentosieab 17400,00

oitenta reaiaecbiVMnia
centavos

1.078.00

oito reeis a setenta 2.6IOOO
centavos

4.260X10

6.265,00dezassau reelse

dnquenla a dnco centavos

Ms reais e noventa e
dnco centavos

oitenta e dnco centavos de
real

um real e quarenta e oito
centavos

um red e oitenta centavos

dotsteâerovsntBe
quatro centavoe

dezenove reais

trinta e quatro reais e
quarenta e dnco centavos

nove rrd. duzsntos e \AitB e
dnco reais

dez mS. seteceitt» e quarenta
eoito reais

dezessete rrüe quatrocentos '
teab

olixentcae dnco reais

mOe setenta e oito reab

dois mll.Beiscentasedez
,  reais

MT 9,40

MT 14.90

295,02

360,00

566.06

6.700,00

6.690,40

6.520,00

2,820/)0

4.470,00

880.00

680.00

dnco mO, duzentos e sessenta
ednco reeis

setecentDS e noventa reais e
dob centavos

centoe setenta reaisevifitee
oib> centavos

duzentos e noventa e dnco
reais e dois centavos

trezentos e sessenta reab

quhhentos e oitenta e oito
reab e seb centavos

cinco ntl e setecentos reais

seb mil, oltocentos e noventa
reab e quarenta centavos

oito mil, quinhentos e vinb
reab

otiocentose oitenta reab

oltDcantos e oitenta reab

UN 40,75
quarenta reab e setenta s

dnco centavos
514.97

UN 46.00 920,00

920.00

1.040,00

sessente e quatro reeb I 1.2S0XX)

trezentos e nove reab 927.00

UN I 350,00 I trezentosednquentareab I t.OSOXX)

UN I 46,00

UN 52.00

UN 64,00

UN 309.00

noventa e sele centavw

novecentos e vinte reab

novecentos e vinte reab



CANTANHEDBMA

PROC. A'^OJOO 1 /2Q2 1
FLS. I

N*PROC.i
N»FL-

AS8INAT

34 CKAVE MAGNÉTICA 5CV

~5^ CINTO DE SEGURANÇA C/TAUBASTO

56 CONECOTORPERFURANTC35MM

57 CONECTORSINOAL25MM

3 UN 256,00

2 UN 330,00

100 UN 14E0

■ 3430

774,00

trezentos e trinta iBah [ 660,00

IMb e quatro reais s ^ 739 u
oitanta centavos

treze riíl. quatrocentos s Krmrtt
sebntaeckxoreeis

$9 I COOJ.MOTOBOMaASUSMERSAMCVSaOVTRlFASICO

~7~rC0NJ. M0T0B0M8A SUBhERSA 3CV 220V
" MONOFASICO
61 CONJ,MOTOBOM0ASUBI«RSA5CV38OVTRiFASICO

'"CÕnI MOTOBOMBA submersa 5CV 440V

UN 13A75,0C

UN 19.100,00 dezenove mi e cem reais 57.300,00

setscentos e sessenta reais

mil quatrocentos e cinqüenta
reais

tnO seteceniDS a trinta e nove
reais e noventa e irOs

centavos

sessenta e seta mH trezentos
esetanteedricoreali

três mil. quinhentos e -i/^OO
setenta reais

dezessete nA ciocentos e
dnquenta reais

MONOFASICO

63 CONTACTOR 3TS3218 220V

UN 3.570,00

vinte e três mil reaisUN 4.600,00

23.150,00

1.550,00

2.650,00

2.200,00

3.650,00

614,00

405,W

760,00

530,00

UN I 4.630,00

cento e dnquenta e cinco
reaisUN 155,00

UN 170,00 cento e setenta reais

dois mie duzentos reaisduzentos e vinte reais

trezentos eseasentee

(dncoreab

UN 220,00

UN 365.00

stíscentos a quatorze reais

quatrocentos e dneo reais

setecentos e oitenta reais

UN 30,70

UN 81, Oitenta e um reais

setenta e oito reaisUN 78X10

UN 53X)0

65 I CONTACTOR 3TS32 32 220V

86 CONTACTOR 3TS32 45 220V

67 COTOVELO DE FERRO GALVANIZADO T

CURVA GALVANIZADA a REDUÇÃO T X 1.1C
POLEGADAS

69 CURVA MACHO GALVANIZADO 2* POtEGADAS
70 CURVA MACHO GALVANIZADA t.lg POLEGADAS

71 CURVA MACHO GALVANIZADO 3'POLEGADAS

72 DÍAFRAGMAMOTOR4'
DISCO re ENCOSTO COMPLETO MOTC« SUBMERSO
A'
"ÍHSCO DE ENCOSTO COMPLETO MOTOR SUBMERSO
6- —

75 EIXOSOMBEADOR 26 ESTAGIO

76 ESCADA ELETRICISTA

77 F1TAISOLANTE19W4X10

78 FITAISOLANTEISMMXIOAUTOFUSAO

79 FITA VEDA ROSCA 18 X2«ifl4

60 LUVA DE FERRO QALVANIZADOOE l.W POLEGADAS 100

"bÍ" I' nr* DF FERRO GALVANIZADO DE 2* POLEGADAS
82 LUVAVAQUETA

85 MOTOR SUBMERSO 4* 5CV 220V MONOFASICO

66 MOTOR SUBMERSO 4* 5CV 380V TRIFASICO

87 MOTOR SUBMERSO 4' 5CV 440V MONOFASICO

86 MULTIMETRO DIGITAL
~89~ NIPELDEFERROGALVANiZADODE 1'

90 NiPB. DE FERRO GALVANIZADO DE 1.112*

unH 364,00 1.456,00

105,00 canto a cinco reab 1.050,00

UN 188,00 cento 8 oitenta e oito reab 1360.00

UN 245,00 1.225,00

UN 153,00

UN 1.660,00

UN 4E0

nti sebcentDS e sessenta

reais

vinte e dds reais e
dnquenta centavos

UN I 20,00
UN 24.00

UN 7.770JXI

UN 6.655,00

UN 3E50.00

t,;N 2.200,00

treze reab e noventa a
cteco centavos

vinte reais

sdinAselscsnlcse
dnquenta ednco reais

dois mas duzentos reais

satt reab a vinte oentsvcs

treze reab e dez centavos

ml oItccantQs e oitenta reais

3.320,00 três ml, trezentos e vinte reab

450,00

1.125,00 ml caitee vinte ec^ reab

650,00 seiscentr» e dnquenta reab

tril trezentos e noventa s

1.394,91 quatro reab e noventa eum
centavos

dob mil reab2.00000

480,00

7.770,00

6.655.00

6.700EO

4.400,00

seb mD, sebcentos a
dnquantaadncoreab

seb mS e setecentos reeb

trinta e seb reab
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91 NIPELDEFERROGALVANIZADODE?

■»niin*?aa;WiwJ«,

PAINEL CONTROLE ELÉTRICO TIPO OCA 20CV 380V
TRIFASICO

PAINEL CONTROIÉ ELÉTRICO TIPO OCA 30CV 380V
TRIFASICO

PAINEL CONTROLE 6LETRIC0 TIPO CPO 5CV SBOV
TRIF.

„ PAINa CONTROLA ELÉTRICO TIPO CPD 5CV 440V
MONOF.

97 PASTILHA DE APOIO MOTOR 4'

REGISTRO ESFERA DE 1.1/2* POLEGADAS
REGISTROESFÉRADE2'POLEGADAS

101 REGISTRO ESFERA DE 3' POLEGADAS
102 REGISTROPVCSOLDAVÉL110MM
103 I REGISTRO PVCSOLDAVELSOMM
104 I REGISTRO PVC SqDAVEL 60MM
105 REGISTRO PVC SOLDAVEL 75MM
106 I REGISTRO PVC SOLDAVEL 65MM
107 RELE FALTA DE FASE 380V
108 I RELE SOBRECARGA 10-16A
109 RELESOBRECARGA16-25A
110 I RaE SOBRECARGA 25 - 36 A
111 I RELE SOBRECARGA 36 -45A
112 I RELÊ TEMPORIZADOR O A 3 SEG
113 SUPERVISOR DE TENSÃO MONOFASIC

TAMPA POÇO FERRO 4'

115 TAMPA POÇO FERRO 6'
líT TEE DE FERRO GALVANIZADO!^ 2*

117 TUBO DE FERRO GALVANIZAD01.)4'

118 I TUBO DE FERRO GALVANIZADO 2* '
119 T\JBÓPVCÊOUTORCRI2X3
120 TUBO PVC EDUTOR CRI 1.1/2X3
121 |UNIA0GALVANIZADA1.1>2
122 I UNIÃO GALVANIZADA? POLEGADAS '
123 vAlvuladeretençAohorinzontalbronze?

"TT VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL BRONZE 1.1/?
POLEGADAS

125 VARA MANOBRA ELETRICISTA
126 vaTIMETROOASOO

10 UN 23É0 vinte e trás reais e
dnquanta centavos 235,W duzartoe a trinta a dnco reais

20 UN 12,70 doze reais a setenta
centavos

254,03 duzentos e dnquanta e quatro
reata a trOs centavos

20 UN 6.545É0 dnco mil, quinhentos e
quarenta e dnco reata 110.900,00 cento a dez ml! a mvecentos

reata

■ UN 6AS9É0 seis mí, quatrocentos e
dnquentae nove reais 193.770,00 cento e noventa e trés mil,

satecentos e setenta rMta

UN 1é39,00 mlqulnhenbseliinlae
neve reais

3.078.00 trAsrnlesstBmaeoito resta

2 UN 1.479,00
m9 quatrocanks a setenta

enove reais
2.968,00

dds ml, novecentos a
dniuenla e dto tetò

5 J6 13,00 treze reais 65,00 seesentae cinco reais

5 J6 75,00 setenta 6 dnco reais 375,00

10 UN 105,00 cento a dnco leds 1.050,00

5 UN 150,00 cento e dnquanta reata 750,00 setecentos e cinqüenta reata

5 UN 640,00 3.200,00 trás ml e duzentos reata

6 UN 271,00
duzentos e setenta e um

reais
1.355,00 '■liiíKiiiM

2 UN 27,00 vinte e sete reais 54,00 dnquentae quatro reais

5 UN 41,00 quarenta e um reata 205.00 duzentos a dnco rMta

10 UN 122,00 eentr> a vtatee dota reata 1.220,00 mil duzentos evInlB rMta

10 UN 206,00 duzentos a seta raais 2X160,00 dota mil e sessenta reais

10 UN 160,00 cenbe sessenta reata . 1 £00,00 rrBesetacantos reata

10 UN 134,00 cenb e tiMa e quatro raab. 1 £40,00 tri trazentcs e quarenta reata

10 UN 144,00
cento e quarenta a quatro

reata
1.440,00

10 UN 170,00 cento e setenta reata 1.700,00

s UN 270,00 duzentos e setenta reata 1 £50.00 nfl trezentos e dnquanta reata

20 UN . 110,00 cento a dez reais 2200.00 doto nd e duzentos teeis

5 UN 267,00 1.335.00
nd trezentos e trinta e dnco

mata

5 UN 262,00
duzentos e sessenta e dois

reata
1.310,00 ml trezanlose dez reais

5 UN 309,00 trezentce a nove reais 1.645,00

(rezemos ecritentareaB

is

doze mil «trezentos reais

dezenove rrd reais

doze mil etrezantce reais

trinta 8 seis reais

cíngueRtaeselerBab

[MB

cento ebima reais

setecentose Quinze reais

dnriuents e um reais

VALOR GLOBAL DO GRUPO 02

470,00

12.300,00

19.000,00

12.300,00

8.350.00

360.00

570,00

1.690,00 rrd seiscents e novenia rMis

2.600,00 dois mil e selsanios reais

1A30/)0 mil quBlrocentce e trinta reab
510,00 quinhentos e dez reais

003.870,82

trezentos e sessenta reais

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS

um mllhio, quatrocentos e vinte e dois mW. teterantee e cinqüenta e eele lealt e eatienta e

1A22.757.61

um centavos
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3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis n® 10.620/02 e n®
8,666/93 e nos Decretos n" 7.892/2013, n® 3.555/00 e n' 5.450/05.

3.2. Regularmente convocado para retirar a solicitação de empenho, o fornecedor cumprirá fazè-lo no prazo máximo
de 03 /trést dias, prorrogável por uma única vez, se houver justificativa aceita pela PMSL, sujeitando-se às
penalidades legalmente estabelecidas.

3.3.0 fornecedor fica Incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou documento
equivalente (original ou cópia autenticada), que designe expressamente o seu representante habilitado para retirada
da solicitação de empenho.

^3.4. A assinatura de recebimento no verso da solicitação de empenho ou a assinatura na Ata de Registro de Preços
ipre a necessidade de convocação.

4.l'. d
classificada em 1® lugar em conseqüência do presente certame, terá validade pelo prazo de 12(doze) meses
contados a partir da assinatura da ARP pelo Ordenador de Despesas e a classificada em primeiro lugar.
4.2. Durante o prazo de validade da ARP. cs órgãos signatários não ficarão obrigados a adquirir os materiais
exclusivamente pelo SRP, podendo reaiizarnova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo
proceder às aquisições por dispensa ou inexigibiiidade. se for o caso. nos termos da legislação vigente, não
cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização às empresas signatárias do SRP.
4.3. Na hipótese do Item 4.2, caso o preço resultante da licitação, dispensa ou inexigibitidade seja igual ou
superior ao constante no Sistema de Registro de Preços, o órgão fica obrigado a adquirir os materiais junto
empresa signatária deste Instrumento, eis que esta tem o direito de preferência.

1.4. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na Integra, todas
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de
suas cláusulas.

l?'^rêS'STÍAta d"RegiStío de Preços ficará a cargo da PMSL conforme Decreto Municipal
correspondente, nos termos das normas que regem a matéria e normatizações internas.
5.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente
autorizada pelo órgão gerenciador, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da Administração.
5.3. Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de Preços deverão encaminhar
solicitação prévia ao órgão gerenciador/Departamento Administrativo.
5.4. A utilização desta Ata por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes
pressupostos:

a) Não-comprometimento da capacidade operacional do fomecedori
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b) Anuência expressa do fornecedor.
c) Não exceder a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos do item do instrumento convocatório:

6.5 O quantitaüvo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registradp na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

,

■  ■/.
'I' .

6.1. Os preços registrados para a empresa signatária deste Instrumento são aqueies constantes na Planilha
KDemonslraliva de Preços.tZ. Em cada fornecimento, o preço total será o produto do preço unitário ora registrado multiplicado pela

lantidade que se deseja comprar.
6.3. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação da proposta, exceto por força de legislação ulterior que assim o permita.
6.4. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova pesquisa de preços.
6.5. No preço registrado estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto (tributos, fretes, seguros,
embalagens, encargos sociais etc.).
6.6. A revisão de preços ocorrerá conforme artigos 17, 18 e 19 do Decreto n.7.892/2013 e cláusulas do
edital.

í-ffi-'; -.1;, . .

7i!o íece^blmK no momento da entrega dos materiais ao Fiscal do Contrato que
"ffiriflcará a qualidade dos materiais prestados e confrontará a qualidade entregue com o especificado no

I ermo de Referência.
7.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer após a entrega dos materiais.
7.3. Em se verificando vícios ou defeitos nos materiais, o fornecedor será informado para corrigi-lo
imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.
7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega dos materiais será realizada pelo Fiscal
do Contrato.

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no Art. 65. §2», Inciso II, da Lei n"
8.666/93, podendo os órgãos adquirir quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da
signatária da ARP.

8.1. A empresa vencedora deverá efetuar a entrega do Objeto conforme Termo de Referência.
8 2 A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará a expedição
da solicitação de empenho ou documento similar e notificará a empresa para proceder a n^s^mesmo.
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8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile ou e-mail, conforme
informações constantes na proposta.

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da
Solicitação de Empenho/ordem de serviço.

8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da Solicitação de
Empenho/ordem de serviço.

8.4. A retirada da Solicitação de Empenho/ordem de serviço somente poderá ser efetuada por preposto ou
representante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação, bem como,
do respectivo documento de identificação.

5. Os serviços poderão ser executados no horário de expediente, desde que a empresa mantenha os
cais onde foram realizados os serviços sinalizados e em bom estado de limpeza, para que os usuários dos

locais onde os serviços estão sendo realizados sofram o menor transtorno possível.
8.6. Os serviços não poderão prejudicar o fluxo dos pedestres e veículos.
8.7. Serão de inteira responsabilidade da contratada as despesas com pessoal, impostos, alimentação,
transporte e material.

8.8. O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da PMSL.
8.9. O fornecimento será r^^^hirin provisoriamente para verificação de conformidade da quantidade e da
qualidade;

8.10. O mr»himBntn definitivo dar-se-á conforme apresentado no Termo de Referência;
8.10.1. Em se verificando problemas na entrega dos serviços, a empresa será informada para corrigi-los,
ficando nesse período Interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo.
-q.il. Os serviços, a cada aquisição, deverão ser executados de uma só vez no local indicado no Item 8.8
üesta Ata. todavia, na hipótese de ocorrência de fato superveniente à data de apresentação da proposta,
ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisâo. devidamente comprovado e aceito pela Administração, a
execução dos serviços poderá serfracionada e/ou prorrogada.

no edital de licitação

respectivo. . ^ *

9.2. Executar fielmente o objeto desta Ata, conforme Termo de referência, comunicando, imediatamente.
representante legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.
9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido.
9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fomeclmento ao órgão
gerenciador e aos órgãos parceiros.

9.5. Responsabilizar-se por todos os impostos, seguros, taxas e encargos decorrentes do objeto do presente
instrumento;
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9.6. Atender todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos da Lei n" 8666/1993.
9.7. Fornecer telefone, e-mail e endereço para notificações e atendimento dos serviços que surgirem.
9.8. A Contratada deverá indicar um proposto com competência para tomar decisões em nome da contratada
em assuntos relacionados a execução do contrato, especlaimente no cumprimento das determinações do
fiscal do contrato.

9.9. A Contratada e responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Contratante.
9.10. Cabe a CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao

"^jeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando a
ffividade da fiscalização sem qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e. na ocorrônda desta, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes.

10.1. Gerenciar a ARP nos moldes do Decreto n.7.892/2013.

10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos aderentes.
10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes.

10.4.1. Caberá ao órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento
das cláusulas desta ata. devendo ser encaminhada cópia para conhecimento da decisão de aplicação de
penalidade, ao ftscái da ARP.

Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP.

11.1. Os órgãos signatários fiscalizarão o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
presente instrumento.

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fomecedor da integral
responsabilidade pelos encargos que são de sua competência.
11.2. Cada órgão participante ou aderente deverá Indicar o flscal-gestor do contrato.
11.3. Será Gestora da Ata de Registro de Preço o servidor a ser Indicado através de Decreto Municipal.

12.1.0 registro do fomecedor será cancelado quando.
a) descumprir as condições da ata de registro de preços.
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável:
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7° da
Lei n® 10.520. de 2002.

12.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do item anterior será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supenreniente. decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

Mi

13.1. o pimento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, na
estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a partir da data
de entrega da Nota Fiscal, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando
valor unitário e total do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo
recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta corrente onde deseja
receber seu crédito.

13.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na habilitação.
13.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fomecedor será notificado para
regularizar.

^.4. O fornecedor, depois de notificado, terá o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à regularização,
r indo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado
ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providências cabíveis.
13.5. Caso a documentação esteja disponível na internei, o próprio órgão signatário poderá baixá-la e
carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fomecedor.
13.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fomecedor faça constar, para fins de pagamento,
o nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim como se disponível, o número do fao-
slmile. .. .

13.7. A adiudicatárla nâo poderá apreeerrtar nota fiscal/fatura coro CNPJ diverso do registrado rra Ata de
Registro de Preços.

13.8. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido neste Edital, na nota de empenho,
na Ata de Registro de Preços ou com qualquer circunstância que desaconseitte o pagamento será devolvida
à adjudicatária e neste caso o prazo previsto no subitem 13.1. será Interrompido. A contagem do prazo
previsto para pagamento será Iniciada a partir da respectiva regularização.
13.9. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de IWda^ualquer
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obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajusta mento de preços ou à atualização monetária.

lXí'o'^cumento d^ robrãnça (Nota Fiscal. Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprado.,
que terá o prazo de até 30 (trinta), na forma estatuída no Art. 40, XIV, "a", da Lei n® 8.666/93, ou interromper
o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada.
14.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras,
fazendo menção expressa ao número da Solicitação de Empenho e contendo todos os dados da mesma.
^  14.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação
ipresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para
•Sínissâo da Solicitação de Empenho.
14.3. Todos 03 tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total do
documento de cobrança, obsen/ada a legislação tributária aplicável à espécie.
14.4. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado
da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil e
encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento.
14.5. No documento da cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação de
Empenho e Termo de Referência.

151 Nos temos do art. 7® da Lei n® 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com a União. Estados,
istrito Federal ou Municípios e será informado a PMSL os sistemas de cadastramentc de fornecedores a

qie se refere o inciso XIV do art 4® da mesma Lei. pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízos das
multas previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta;

b) Não retirar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de vigência da Ata;
c) Apresentar documentação falsa;

d) Deixar de apresentar documentos exigidos para o certame;
e) Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida:
f) Não mantiver a proposta;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscai.
15.1.1. com fulcro no artigo 7® da Lei n® 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93. a adjudicatária
ficará sujeita no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo Administração, de inexecuçâo total ou
parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia a ampla
defesa, às seguintes penalidades:
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a) advertâncis;

b) multa de;

b.1) 0,5%(meio porcento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso Injustificado para atendimento
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou assinatura e
devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a 10(dez) dias, e
a critério da Administração, poderá configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;

b.2.) 0.5%(meio por cento) sobre o valor constante da pota dç empenho, no caso de atraso
injustificado para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por canto). Após 20 (vinte) dias, e a
critério da Administração, poderá ocorrer a nâo-aceitaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida,
b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição
do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência
de 10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial
da obrigação assumida;

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período supenor ao
previsto na alínea "b.3";

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o
compromisso assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PMSL,
pelo prazo de até 2(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para llcrtar ou contratar com a Administração Pública.
15.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela PMSL à adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria Geral
do Município. .

15.3. AS sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 15.1.1 poderão ser aplicadas,
cumulativamente, à pena de muita.

15 4 As penalidades previstas nas alíneas -c" e -d" do subitam 16.1.1 também poderão aer aplloadas à
adiudioatària ou ao licitante, conforme o caso, que tentta sofrido condenação definitiva por fraudar
recolhimento de tributos, praticar ato Ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar n o
possuir idoneidade para contratar com a Administração.
15 6 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da
intimaçâo por pede da PMSL, o respaotivo valor será encaminhado para execução pela Proouradona Geral

75.5.^1° ,ua aplicar a penalidade oaberã recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sentar da oiãnola
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da intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo encaminhá-io
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
15.7. Serão publicadas na imprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subitem 15.1.1. c, d.
desta ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
15.8. O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao
fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei n»
10.520/02. n» 8.666/93 e pelos Decretos n« 7.892/2013. n" 3.555/00 e regimento intemo correspondente.

'^.1. Estí'wa^drRSr^de'PreÇos vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
4spedficados. cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes;

a) Edital de Pregão Presencial n" 023/2020 - Proc. 054/2020. Termo de Referência que
acompanhou o editai;

b) Proposta escrita do fornecedor ou negociação/recomposição de preço,
c) Ata da Sessão Pública.

17 1 O foíSedor rS"hece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:
a) Modificá-lo, uniiateraimente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos

termos do Art. 65 da Lei n" 8,666/93, respeitados os direitos do Fornecedor.
b) Cancelá-lo. total ou parcialmente, nos casos especificados no Art.20 e 21 do Decretob)

4892/2013,

c)

d)

e)

Rescindir nos enumerados nos Art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n- 8.666/93;
Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;
Fiscalizar junto com os demais órgãos signatários, o fornecimento dos matenais.

.  ̂̂^^RiiltraMillilliii^^ .'|.I.ii i.iijiiJ I jrnfnr^n mnn^lT"" " número deste
18.1. As correspondências expedidas pelas p 9
instrumento e o assunto especifico da correspondência,

18.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas à.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA - PMbU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Av. Nagib Haickel, s/n*» - Centro. Santa Luzia -MA

CEP: 65.390-000
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18.2. Eventuais mudanças de endereço do órgSo aderente ou dos fornecedores deverão ser comunicadas
por escrito ao órgão gerenciador.

IS.irÀ^Soiicitaçâo de Empenho, uma vez emitida, não substitui o instrumento da ARP.
19.2. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do Art.
654, § 2". do Código Civil Brasileiro.

19.3. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, com todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora
^ençadas. bem como com as normas previstas na Lei n« 8.666/93 e legislação complementar, durante a
vigência desta Ata de Registro de Preços.
HQ A nmksns serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços

rnm emoresa ̂ .nntratada ou spi> nrocurador e a ouem interessar, lavrando-se. ao final da reunião, ata
Hrrnnstanciada ;^^sinada Dor todo^ ns presentes e encaminhgndo-á ao Ordenador de Dçspesas para

2rirpS^fi!!ãda d"'p!4sente instrumento, a PMSL providenciará seu extrato "de publicação na Imprensa
Oficiai do Estado do Maranhão, em conformidade com o disposto no Art. 20 do Decreto n° 3.555/00.

m .rPi^eleito d SdéSantã^ para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução
Jesta Ata de Registro de Preços.

21.2. E por estarem de acordo, após lido e assinado, as partes firmam a presente ARP em 02(duas) vias de
igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerencia Setorial de Ucitaçâo do
órgão gerenciador, na forma do Art. 60 da Lei n" 8.666/93.

Santa Luzia - MA, 02 de setembro de 2020.

PREFEITURA MU^^AL M SANTA LUZIA
CNPJ: 06,191.001/0001-47

JUCENARIA FRAZÃO DA PAIXAO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PORTARIA H" 002/2017
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ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES
E EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 20.671.639/0001-06

JOAMILSON SARNEY SOUSA JÚNIOR
CPF; 763462103-87
PROCURADOR(A)

.TESTEMUNHAS

Nome:

CPF n".

CPFn».
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SEXTA-FEIRA, 11 -SETEMBRO-2020 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

vez. por ispial período, quando solicitado durante o seu transcuno,
desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração
Pública. A recusa cm rormaiizar o ajuste, no piazo previsto, semjus-
tilicaiiva por escrito e aceita pela autoridade competente, bem como
a não manutenção de todas as condiçOes exigidas na babilitação, su-
Jcicitú o liciianie às penalidades criveis, devendo a Administração
cnncelar o registro do liciianie, podendo adotar as providências esta
belecidas no editai. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos
no an. 6S da Lei 8.666/93, desde que haja inteiessa da Administração,
com a apresentação das devidas justificativas, Gitisula Décima Pri
meira: Da Publicidade O ÓRGÃO GERENCIADOR faii publicar o
extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado, ap6s sua assina
tura. nos termos da Legislação vigente. Cláusula Décima Segimde:
Disposições Gerais A assinatura da presente Ata implicará na plena
aceitação, pela empresa, das condiçOes estabelecidas no edital de li

citação e seus anexos. O lidtanie vencedor somente será liberado,
sem penalidade, do compromisso previsto nesta ATA. nas hipóteses
previstas so art 18, $ r an. 19, inciso I e sit 21, Incisos 1 e li, do
Decreto tí" 7.892/2013, Passam a fazer pane desta ATA. paia todos os
efeitos, o edital do Pre^ Presencial n° 03 l/2020-SRP, e seus anexos, a
documEQiaçio e propostas apresentadas pelos lícitantes. Foro para diri
mirqualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste setà o da Comarca
dc Pinbeno/MA. E, por estarem justos e camaados, as panes assinam
o presente Contraio, que foi inqircsso em 03 (três) vias de igual te»-, na
(Keseoça de duas tcstEnnmbss para que surtam seus legais e jurídicos
efeitos. Pinbeiio (MA), 27 de agosto de 2020. Patrícia Helena Ramos
da Costa Oliveira - Oídenadora de Despesa por Ato de Delegação do
Decreto Municipal 009/2017 De 02.01.2017 publicado no áoio da
Prefeitura Municipal De Pinbeiro/MA. R. C. REIS CALDAS CO
MERCIO E SERNnÇOS - Roberto César Reis Caldas - Fornecedor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZU- MA

EXTRATO DE ATA DE REGISI RO DE PREÇOS N' D18/202D-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL N* 023/2020-SRF.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2020-CPL, Firmado entre a Prefeitura Municipal de Sania Lima/MA, através da Secretaria Municipal ̂
de Governo, denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa; ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS, CNPJ:
20.671.639.1)001 -06 lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATA
ÇÃO DE PESSOA jurídica ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO
DE PEÇAS PARA POÇOS ARTESIANOSDO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIAAÍA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em
02/092020. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Ld n° 10.520^002, do Decreto Federal n° 3.555^000; do Decreto Federai n® 7.892/2013
alterado pelo Decreto Federal n® 8.250/2014; do Decreto Municipal n° 046/2017; da Lei Complementar Federal n° 123/2006 alterado pela Lei
t omplementnr Federal n" 147/2014 c da Lei Federal n® 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e os fomeeedores

I"® supracitada, constituindo-se estaATAem documento vinculaiivo eobrigaeional às panes.REGISTRO Db PREÇOS PARA AS EMPRESAS conforme abaixo:

EMPRESA: ALFA PRIME INTERMEDIAÇÕES E EMPREENDIMENTOS ^ 1
CNPJ: 20,671,639/0001-06' ^ ^

^  Center, Sala 1009, São Luís/MA. CEP: E-midi?' alfapril^íiSdr
com

Responsável: JOAMILSON SARNEY SOUSA RJnIOR CPF: 637,510.623-00
RG; 00000393S1939SESP/MA

lEm 1
'4\iuri3à'iDiXiM

: uesmontagem e Remontagem de Bomba
Submersa

UUANT.

20

UNID.

Sv

Desmoniagem, Revisão c Remontagem
de Poço Tubular Profuniln 30 Sv

Escavação e Aterro de Vslu
20000 Sv

Oilf/VJÉiiiriMi.t.i

Filmagem de Poço Tubular

Instalação de Caixas de Agua

instalação de Rede Hidráulica de Ãb^T"
f  Limpeza. Desiiifecçâo e Desenvolvi-

meoio de Poço Tubular Profundo
g  Manutenção de Subestação Elétrica de

___ Baixa Tensão
9  Manutenção e Instalação de Painel Elé-

.  tricô
Pescaria de Bomba em Poço Tubular

____ Profundo

" ■ '^«•«bínagcm de Bomba Submersa

12 Serviço de Tomo Mecânico j

V. TOTAL

8.700.00

65.100,00

138.000,00

39.400,00

6,90

Sv 7.880.00

13.776,79

20000 I Sv

Sv 11.880,00

Sv 835,00

Sv 554.00

Sv 10.000,00 dez mil reais

Sv 2.265,00 ''"tentos e
—  ____ aeasenta e cinco reais

Sv 345,00 e quarenta e
I  cinco reais

71.280,00 ® ura rail. du-
zentoge oitenta reala

8.550,00 luinhentos e
cinqüenta reais

8.310,00 "'f® rail, trezentos e
'  dez reais

50.000,00 cinqüenta mil reais

45.300,00 e cinco mil e
trezentos reais

3.450,00 PuatTocentos
e cinauenia reais
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13
Transporte de Máquina, Equipamentos e
Pessoal

30 Sv 1.780,00
mil setcccnios e

oitenta reais
53.400,00

14 Visira Técnica de Eletromccãníco Sv 4S4,00 13.620.00

ICQS]

VALOR GLOBAL DO GRUPO 01

seisceotos e dezoito mil, oitoeeotos e oitenta «teli rcAii « ««tenia « nove centavos

GRUPO 02 - PECAS DE REPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO DO PRODUTO IQUANT. ÜNID. V. UNTT.

cento e oitenta e

cinco reais
15 ALICATE AMPERIMETRO DIGITAL 2 UN 185,00

16 AMPER1METRÒ0A20 5 UN 50,00

17 AMPERIMETRO0A30 5 UN 53,00

18 AMPERIMETRO OA40 5 UN 56,00

19 AMPERIMETRO QA50 5 UN 53,00

20
BOBINA CAMPO 20CV 380VTRIFA-

SiCO
3 UN Z335,00

21
BOBINA CAMPO 30CV 380V TRIFA-

SICO
3 UN 3.685,00

22
BOBINA CAMPO 3CV 220V MONO-

FASICO
10 IR4 1.165,00

23
BOBINA CAMPO 5CV 220V MONO-

FASICO
5 UN 1.325,00

24
BOBINA CAMPO 5CV 380V TRIFA-

SICO
10 UN 1.325,00

25
BOBINA COMPO 5CV 440V MONO-

FASICO
10 UN 1.379,00

26
80MBEAD0R SUBMERSIVEL 26

ESTÁGIOS. a UN 1.426,00

27
BOMBEADOR SUBMERSIVEL 4S22
14 ESTÁDIOS

28
BOMBEADOR SUBMERSIVEL SII -
20 ESTÁGIO 2 UN 5.374,00

29
BOMBEADOR SUBMERSIVEL 511 -
30 ESTÁGIOS 2 UN 8.700.00

30 BOTA ELETRICISTA 10 UN 80,50

31
BUCHA GRAFITE SUP7INF. MOTOR
SUB. 4" UN 53,90

32
CABO AÇO NÁUTICO PLASTIFICA
DO 300 MT 8,70

33
CABO AÇO NÁUTICO PLASTIFICA-
DO 3/8 200 MT 2U0

UN 53 90

y  CABO AÇO NAUTiCOPLASTinCA-
DO 5/16

35 CABO ELETRICO DUPLEX Í6MM

36 CABO ELETRICO FUEX I.SMM

37 CABO ELETRICO FLEX 2,5MM

38 CABO ELETRICO FLEX 4MM

39 CABO ELETRICO FLEX 6MM

40 CABO ELETRICO PP 3 X lOMM

V. TOTAL

trezentos e setenta

reais

duzentos e cinqüenta
reais

duzentos e sessenta e

cinco reais

duzentos e oitenta

reeis

duzentos e sessenta e

cinco reais

tnnta e cinco reais

tiés niL seisceotos e
oitenta e cinco reais

mil cento e sessenta e

cinco reais

grggHOTi

e cinco reais

ecmcoieais

13.790,00

11.650,00

6 625 00 ^ °
vinte e cinco leais

13.250,00 w^™^d"«ntoe
cinouenta reais

vinte e seis reais

mil oitocentos e qua
renta e cinco reais

cinco itiil, trezentos e
setenta e quatro reais

9.225,00
nove mil, duzentos e
vinte e cinco reais

17 400 00 mil e qua
trocentos reais

oitocentos e cinco

reais

I ® invoon | mile setenta coito
I  ■ I e noventa centavos |

8,70 I 0'We8Ísesetenta íí.nnn idoismil.seiseentose
rmt(ku/\« A.OlU,VU ,dez reais

línn. i-.!.!...'..;
4.260,00

dezessete reais e
NTT 17,35 dnquetitae cinco 5.265,00 C"«» «>1. duzentos e

centavos sessenta e cinco reais

200 MT

2O0 MT oitenta e cinco centa

vos de real

790 02 setecentos e noventa
'  reais e dois centavos

300 MT 1 ^8 um real e quaienia e duetos e noventa200 MT 1.48 oito centavos e cinco reats e doa

MT 1,80

MT 2.94

MT 19.00

um real e oitenta

centavos

QQ trezentos e sessenta
'  reais

dezenove reais

quinhentos e oitenta
588,06 e oito reais e seis

centavos

5,700,00
1  reais
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CABO ELETRlCO PP 3 X 16MM

42 CABO ELETRlCO PP3 X 25MM

43 CABO ELETRlCO PP 3 X4MM

44 CABO ELETRlCO PP3 X 6MM

CINTO DE SEGURANÇA Cl TALA-
BASTO

54 CHAVE MAGNÉTICA 5CV

55

56 CONECOTOR PERFURANTE 35MM

57 CONECTOR SINDAL 25MM

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA

20CV380VTRIFASICO

CONJ, MOTOBOMBA SUBMERSA

30CV380VTRIFASICO

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA
3CV 220V MONOFASICO

,, CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA
5CV380VTRIFASICO

CONJ. MOTOBOMBA SUBMERSA

5CV 440V MONOFASICO

63 CONTACTOR 3TS32 18 220V

64 CONTACTOR 3TS32 25 220V

65 CONTACTOR 3TS32 32 220V

66 CONTACTOR 3TS32 45 220V

67

68

69

COTOVELO DE FERRO GALVANI-

2AD0 2"

CURVA GALVANIZADA C/ REDU-

Â0 2"X 1.1/2" POLEGADAS
CURVA MACHO G.ALVANiZADO 2"

POLEGADAS

trinta e quatro reais
e quarenta e cinco 6.890,40

centavos

8.520,00

nove reais e quarenta
2.820,00

centavos

45 CAPACiTOR PARTIDA 216-259 220V 20 UN

46 CAPACiTOR PARTIDA 270-324 220V 20 UN

47
CAPACITOR PERMANENTE 25 UF

440V
20 UN

48
CAPACITOR PERMANENTE 35 UF

440V
20 UN

49
CAPACITOR PERMANENTE 40 UF

440V
20 UN

50 1
CAPACITOR PERMANENTE 50 UF

440V
20 UN

51
CAPACITOR PERMANENTE 60 UF

440V
20 UN

52 CHAVE MAGNÉTICA lOCV 3 UN

53 CHAVE MAGNÉTICA 15CV 3 UN

14.90 quatorze
aoveata centavos

QQ Quarenta e Quatro
'  reais

44 00 quarenta e quatro
'  reais

oito mil, quinhentos e
vinte reais

dois mil, oitocentos e
lidnte reais

quatro mil, quatro
centos e setenta reais

oitocentos e oitenta

reais

oitocentos e oitenta

reais

46,00 quarenta e seis reais

46,00 quarenta e seis reais 920,00

52,00 cinqüenta e dois reais 1.040,00

1.280,00

309,00 trezentos e nove reais 927,00

trezentos e cinqüenta
leais

novecentos e vinte

reais

novecentos e vinte

reais

mil e quarenta reais

novecentos e vinte e

sete reais

duzentos e cinqüenta
'  e oito reais

tos e trinta reai
seiscentos e sessenta

reais

14,50 1.450,00
mil quatrocentos e
cinqüenta reais

34,80
trinta e quatro reais e

oitenta centavos
1.739.93

dezenove mil e cem

reais

3 570 00 q^úihentos e
'  setenta reais

57.300,00
cinqüenta e sete mil e

trezentos reais

quatro mii e seiscen
tos reais

quatro mil, seiscentos
e trinta reais

UN 4.630,00

UN 155,00 I «n»e«nqufutte
cinco reais

23.150.00

1.550.00

170,00 cento B setenta reais 2.550,00

220,00 duzentos e vinte reais 2.200,00

vinte e três mil, cento
e cinqüenta reais

mil quinhentos e
cinqüenta reais

dois mil e duzentos

reais

365,00 trezenms e sessenta e

cinco reais
3.650,00

tris mil, seiscentos e
cinqüenta reais

30,70 ; trinta reais e setenta

centavos
614,00

seiscentos e quatorze
reais

81,00 oitenta e um reais 405,00
quatrocentos e cinco

reais

78,00 setenta e oito reais 780,00
setecentos e oitenta

reais
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CURVA MACHO GALVANIZADA
1.1/2" POLEGADAS

CURVA MACHO GALVANIZADO 3"
'' POLEGADAS
72n DIAFRAGMA MOTOR 4"

DISCO DE ENCOSTO COMPLETO
MOTOR SUBMERSO 4"
DISCO DE ENCOSTO COMPLETO
MOTOR SUBMERSO 6':

7.1 EIXO BOMBEADOR 26 ESTAGIO

76 ESCADA ELETRICISTA

77 FITA iSOLANTE 19MM X 10

FITA ISOLANTE 19MM X 10 AUTO
FUSÃO

79 FITAVEDAROSCA18X25MM

LUVA DE FERRO GALVANIZADO
DE l.W"POLEGADAS

LUVA DE FERRO GALVANIZADO
DH 2" POLEGADAS

CANTANHEOE/MA

iiO-fODi /202 1 ,
N» PROC. ."-nf tk .1 (/
N°FI

ASS
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" IMONOFASICO

MOTOR SUBMERSO 4" 5CV 380V
TRIFASICO

MOTOR SUBMERSO 4" 5CV 440V
* MONOFASICO

88 MULTIMETRO DIGITAL

„„ INIPEL DE FERRO GALVANIZADO

NiPEL DE FERRO GALVANIZADO
^ DEI.l/r-

NIPEL DE FERRO GALVANIZADO
DEr

92 OCULOSPROTEÇÀO

PAINEL CONTROLE ELÉTRICO
TIPO CCA 20CV 380V TRIFASICO

PAINEL CONTROLE ELÉTRICO
TIPO CCA30CV 380V TRIFASICO

PAINEL CONTROLE ELÉTRICO
TIPOCPD5CV380VTRÍF^

_ PAINEL CONTROLE ELÉTRICO
^ TIPO CPD SCV 440V MONOF.

97 I PASTILHA DE APOIO M0T0R4"

98 PASTILHA DE APOIO M0T0R6"

REGISTRO ESFERA DE 1.1/2" POLE-

^ GADAS
100 REGISTRO ESFERA CC 2" POLEGADAS

I REGISTRO ESFERA DE3"P0LEGA-

10UN

D
UN

10UN

10UN

5UN

10UN

2UN

100UN

50UN

100UN

100UN

100UN

20UN

n

D
UN

r2UN

UN

UN

UN

UN

UN

53,00 cinqüenta e três reais 530,00

1.456,00

quinhentos e trinta
reais

cento e cincoreais

cento e oitenta

reais

e oito

duzentos e quai
cinco reai

rentae

s

cento e cínqut
três reais

sitae

mil seiscentos

senta reai

e ses-

s

vinte e dois n

cinqüenta ceo

»ise

tavos

seis reais e cia

centavos

{uenta

mil oitocentos e

oitenta reais

Dinta reais

I mil, trezentí
vinte reais

13.95

20,002.000,00

sete iml, setecentos e
setenta reais

6.655,00

..11..
3.350,00

UN 2.200,00

UN 700

UN 13,10

UN 23,50

dois mil e duzentos

reais

sete leais e vinte

centavos

treze reais e dez
centavos

2^

mil cento e vinte e
cinco reais

mil trezentos e

M9d9l noventa e quatro ' reais e noventa e um

centavos

dois mil reais

quatrocentos e oitenta
reais

sete mil, setecentos e
setenta reais

seis mil, seiscentos
e cinqüenta e cinco

reais

seis mil e setecentos
reais

quatro mil e quatro
centos reais

trinta e seis reais

vinte e seis reais e

vinte centavos

duzentos e trinta e

cinco reais

6.700,00

4.400,00

36,00

26,20

235,00

^ du«ntose cinqüenta
UN 12,70 do» feais e setenta 254.03 e quatro reais e três

centavos

cinco mil. quinhentos , ^ .
UN 5,545,00 e quarentas cinco 110.900,00

reôis
cento e noventa e

193.770,00 três mil, setecentos e
setenta reais

três mil e setenta e

oito reais

dois mil, novecentos
e cinqüenta e oito

reais

1.539,00 3.078.00 ■ tnnta e nove reais

UN 1.479.00 TO'<l^«>eentose 2.958,00 setenta e nove reais

JO 13,00

JO 75,00 setenta e cinco reais 375,00

imiü.i.uji.u.i-.iul

trezentos c setenta e

cinco reais

UN 105,00 cento e cinco reais 1.050,00 mil e cinqüenta reais

UN 150,00

UN 640.00 quarenta 3
três mil e duzentos

reais
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REGISTRO PVC SOLDAVEL IIOMM 5 UN 271,00

REGISTRO PVC SOLDAVEL 50MM 2 UN 27,00

REGISTRO PVC SOLDAVEL 60MM 5 UN 41,00

REGISTRO PVC SOLDAVEL 75MM 10 UN 122,00

REGISTRO PVC SOLDAVEL 85MM 10 UN 206,00

RELE FALTA DE FASE 380V 10 UN 160,00

RELE SOBRECARGA 10 - I6A 10 UN 134,00

RELE SOBRECARGA 16-25 A 10 UN 144,00

RELE SOBRECARGA 25-36 A 1 10 UN 1 170,00

RELE SOBRECARGA36-45 A 5
UN 270,00

20 UN 110,00

SUPERVISOR DE TENSÃO MONO-
FASIC

1 14 TAMPA POÇO FERRO 4"

115 TAMPA POÇO FERRO 6"

7" TEE DE FERRO GALVANIZADO DE
ÍI6

""Tr" TUBO DE FERRO GALVANIZADO I.
"" /i"
118 TUBO DE FERRO GALVANIZADO 2"

119 TUBO PVC EDUTOR CRI 2 X 3

120 TUBO PVC EDUTOR CRI 1.1/2X3

121 UNIÃO GALVANIZADA 1.1/2
UNlAO GALVANIZADA 2" POLEGA-
DAS

•  VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIN-
ZONTAL BRONZE 2"

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORl-
.124 ZONTAL BRONZE 1.1/2" POLEGA-

DAS

125 VARA MANOBRA ELETRICISTA

"llT" VOLTIMETRO0A500J26 |VUUiiMe......n...

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

um reais

viote e sete reais

eum reais

cento e vinte e dois
reais

pjjuijji,-111.4.1111
duzentos e setenta

reais

cesto e dez reais

1.355,00
lilll W V«»« 1

quenta e cinco reais 1

54,00 cinqüenta e quatm leaisi

205,00

1.220,00
lli.llliilUJ.il..;».»'!!.!.-»

reais

2.060,00
dois mil e sessenta '

reais

1.600.00 mil e seiscentos reais

1.340,00
mil trezentos e qua

renta reais

1.440,00

1.700,00 Imile setecentos reais

1.350,00

2.200,00
dois mil e duzentos

reais

mil trezentos e trinta
e cinco reais

mil trezentos e dez
reais

duzentos e sessenta e 133500 —:267.00 aeteteais ecincoreais
duzentos e sessenta e ,3,000 mil trczcnws e dez

dois reais reais

.í.c/vft mil quinhentos e qua-
309,00 trezentos e nove reais L54S.00 renta e cinco leais

.  auâtrocentos e setenta
47.00 quarenta e sete reais 470,00

246 00 duzentos equwentae ,2.300.00 m''^ ««ntos'  seis reais reais

47.00 quarenta e sete reais

trezentos e oitenta
reais

19.000,00 dezenove mil reais

246 00 dtaenw.eqtiwefae 12300.00 dozemi^^tos■  seisreaa reai»
cento e sessenta e sete 035000 oito mil, trezentos e

167,00 835U.UÜ cinqüenta reais
trezentos e sessenta

36,00 trinta e seis reais 360.00
"  - quinhentos e setenta

57,00 rinquenta e sete reais 570,00 reais

■"TTTI cento esessentte , ggo qq *169.00 I.eyo.uu noventa reais

36,00 trinta e seis reais

57,00 rinquenta e sete reais

l/tono cento e sessentt enove reais

8350.00

360.00

570,00

1.690,00

130.00 cenlo e trinta reais

setecentos e quinze
reais

51,00 cinqüenta e um reais

2.600,00

1.430.00

510.00

dois mil c seiscentos
reais

mil quatrocentos e
trinta reais

juinhpntos e dcz resii
803.87Q.82,,.,».^,.,3,.a,.nOGRUF002 I

■  .iit«r..ntns e irts mlU oitoctntos e setenta reais e oitenta e doto centavos ^
GLOBAL DOS GRUPOS I

um mHhftn. Quatrocentos « vinte e dob mU. setecentos e rinquenta e sete reais e sessenãi um cenmvos 1

JÚNIOR. Santa Luzia/MA. 02/09/2020."

HOSPITAL MUNICIPAL, FARDAMENTOS E CAhnSA «2/09/2020 FUNDAMENTO LEGAL; nos tecinos da Lei n' 10.520/2002,
ZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses apart.r sua ® 8350/2014; do Decreto Municipal n»
do Decreto FedemI n» 3.555/2000; do Decreto Fedc^ n» 7.892/2013 ri^o ^ ^ 8.666/1993,
046'2017; da Lei Complemeniar Fríml n» classificados cm primeiro lugar na liciaçüo supracitada consii-


